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Dedicatória

Este volume é dedicado 
à ambientalista Elizete 
Sherring Siqueira, que 
dedicou sua vida às 
grandes causas ambientais 
e especialmente à luta 
pela conservação da Mata 
Atlântica –(1940 – 2010).

Este caderno que apresenta os resultados da COP-10 realizado em 
Nagoya-Japão  (as metas de Aichi para 2020 e protocolo de Nagoya) 
é uma contribuição da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica e da 
Secretaria do Meio Ambiente de São Paulo para a aplicação da 
conservação da biodiversidade - CDB em todos os biomas nacionais 
e em especial no bioma Mata Atlântica.
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APRESENTAÇÃO

São Paulo e as Metas de Aichi / Nagoya

A Convenção da Diversidade Biológica - CDB é, sem dúvida, um dos mais 
importantes  documentos acordados na Conferência das Nações Unidas para 
o Meio Ambiente e o Desenvolvimento Sustentável que teve lugar no Rio de 
Janeiro em 1992. 

Seu principal objetivo é salvaguardar a vida em todas suas manifestações. 
Para viabilizá-la inúmeros esforços têm sido feitos.

Em 2000, o Brasil alcançou a aprovação da lei do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente. Foram realizados esforços significativos para identificação das áreas 
prioritárias e para a proteção da biodiversidade para cada um dos biomas 
nacionais. Em São Paulo, foi realizado um estudo mais aprofundado que 
abrangeu todo o estado. Coordenado pela Universidade de Campinas, tomou 
o nome de projeto BIOtA no qual são apontadas as áreas mais importantes 
a serem protegidas e/ou recuperadas.  Foram criadas três importantes Áreas 
de Proteção Ambiental Marinhas (APAs) para organizar e implementar o 
desenvolvimento sustentável de nosso mar territorial. São Paulo apoia e 
também sedia, desde seu início, a Reserva da Biosfera da Mata Atlântica, hoje, 
o mais abrangente esforço integrado de proteção desse bioma.

Porém, sabemos que mais ainda tem de ser feito. O Protocolo de Nagoya e as 
metas de Aichi são os compromissos mais urgentes a serem cumpridos. Ao 
implementar nosso projeto BIOtA, estaremos dando conta de algumas dessas 
metas, mas outras providências terão também de ser tomadas. O Governo do 
Estado de São Paulo está criando, por meio de decreto específico, a Comissão 
Paulista da Biodiversidade, cujo objetivo principal será subsidiar a consecução 
das metas de Aichi Nagoya.

Esta publicação tem o objetivo de divulgar os principais documentos acordados 
na reunião da CDB (COP-10) em Nagoya, que são peças fundamentais para a 
implementação da Convenção da Biodiversidade. também procura mostrar 
o que São Paulo já vem fazendo e pretende ainda implementar. Por último, 
deseja estimular todos que possam colaborar apresentando propostas e 
atividades que permitam ao estado de São Paulo atingir essas metas.

Bruno Covas
Secretário de Estado do Meio Ambiente
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AS METAS DE AIChI E OS 20 ANOS DA RESERVA DA BIOSfERA 
DA MATA ATLâNTICA

No início da década de 1980 o Brasil passou por profundas transformações. 
Após 21 anos de ditadura começava o processo de redemocratização do país. 
Em São Paulo elegia-se Franco Montoro, um líder que, a partir de concertos 
e valores muito objetivos como a da descentralização e participação, mudou 
o estado brasileiro. Seu governo foi ainda marcado por uma até então 
desconhecida sensibilidade para questões sociais das minorias, da proteção 
ambiental e da cidadania, questões estas pelas quais a sociedade paulista 
em particular e brasileira em geral começavam a se mobilizar, como parte da 
reconquista da liberdade e democracia.

Foi neste ambiente propício que surgiu um dos mais importantes movimentos 
ambientalistas do planeta, tendo como foco especialmente a defesa da Mata 
Atlântica, o litoral a Serra do Mar e o Vale do Ribeira, com seus patrimônios 
naturais, culturais e étnicos.

Os olhares dos ambientalistas nacionais e internacionais, que já se mobilizavam 
pela Amazônia e pelo Pantanal, agora focavam também a grandiosa floresta 
que originalmente cobria 15% do território brasileiro, em 17 Estados, e que se 
caracterizava como uma das mais destruídas e ameaçadas do Planeta.

Na área da Juréia, ameaçada de loteamentos e usinas nucleares, na região do 
PEtAR, cavernas destruídas pela mineração irregular, a caça e a exploração 
predatória da Jussara; na Mata de Caucaia do Alto, o projeto equivocado de 
um novo aeroporto internacional (depois construído em Guarulhos); em todo 
o litoral norte, a especulação imobiliária expulsando caiçaras , e destruindo 
paisagens e ecossistemas únicos.

E, como síntese e alerta desse quadro assustador, o complexo industrial de 
Cubatão, então considerado o local mais poluído do mundo, onde crianças 
nasciam com anencefalia, populações inteiras na miséria sofrem grandes 
problemas respiratórios e a natureza, dos manguezais ao alto da serra, 
morriam sufocadas pela chuva ácida e pela alta emissão de particulados.

Os desafios sócio-ambientais eram enormes e urgentes, enquanto os 
instrumentos legais, tecnológicos e institucionais para enfrentá-los  eram ainda  
incipientes. No âmbito federal, por mérito da capacidade de articulação do Dr. 
Paulo Nogueira Neto,  surgia o CONAMA, a Lei Nacional de Meio Ambiente 
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e brotavam Área de Proteção Ambiental - APAs e Estações Ecológicas nas 
diversas regiões do Brasil. Em São Paulo José Pedro Costa assume o trabalho 
do Conselho Estadual  do Meio Ambiente – CONSEMA, com a mesma linha de 
trabalho.

Na sociedade civil, surgiam várias ONGs ambientalistas com a grande 
capacidade de mobilização e produtiva articulação com a imprensa, que 
repercutia com grande  espaço as lutas de caráter social e ambiental. O 
Movimento em Defesa da Juréia, o Grupo da terra da SUDELPA, as lutas 
pela implantação do PEtAR e do Parque da Ilha do Cardoso no Largamar, 
pelo tombamento  da Serra do Mar, entre outros, serviram como ponto de 
convergência entre ativistas de ONGs e técnicos de Governo e formaram toda 
uma geração de ambientalistas que moldou em grande parte o movimento 
nacional em defesa da biodiversidade e da diversidade sócio-cultural.

Da ação convergente desses vários atores e movimentos, resultou também um 
forte quadro institucional na área ambiental,  tanto no setor governamental 
quanto na sociedade civil. Não é por outra razão que neste ano de 2011 
estamos celebrando simultaneamente os 25 anos de criação da Secretária do 
meio Ambiente e da Fundação Florestal de São Paulo, os 25 anos da Fundação 
SOS Mata Atlântica e os 20 anos de reconhecimento pela UNESCO da Reserva 
da Biosfera da Mata Atlântica - RBMA, todas surgidas da mesma articulação.

A sinergia desses atores pela introdução do capítulo de Meio Ambiente na 
Constituição de 1988 coordenada pelo Deputado Fábio Feldmann e a Rio-92 
contribuiu muito para a consolidação destas conquistas e para a consolidação 
da luta pela Mata Atlântica, inclusive com a criação da Rede de ONGs da Mata 
Atlântica durante aquela conferência de ONU.

A Reserva da Biosfera da Mata Atlântica é, ao mesmo tempo resultado e 
protagonista deste movimento e, embora surgida e sediada em São Paulo 
(na Serra da Cantareira, junto ao Instituto Florestal e à Fundação Florestal 
da Secretaria do Meio Ambiente), desde o início foi estruturado com caráter 
nacional. Após sucessivas ampliações, a RBMA abrange atualmente áreas nos 
17 Estados da Mata Atlântica e, com 78 milhões de hectares tornou-se a maior, 
entre todas as 581 Reservas da Rede Mundial da programação MAB/UNESCO 
que envolve 112 países.

Atuando na escala do Bioma e gerida por um sistema de gestão paritário 
entre governo  e sociedade civil que envolve mais de 250 instituições ( em 
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seu Conselho Nacional e Colegiados Regionais e Comitês Estaduais) a RBMA 
criou um novo modelo de reservas da biosfera que foi adotado pelas   demais 
reservas da biosfera brasileiras criadas nos anos seguintes, e que recebeu o 
premio de meio ambiente da UNESCO  em seus 60 anos. 

Para cumprir suas três funções básicas – Conservação da Biodiversidade, 
Promoção de Desenvolvimento Sustentável e Difusão do Conhecimento 
Científico e tradicional, a RBMA criou um amplo conjunto de programas 
permanentes como os programas Mercado Mata Atlântica, turismo 
Sustentável, Mosaicos e Corredores Ecológicos, Águas e Florestas, Anuário 
Mata Atlântica, Florestas Urbanas, Políticas Públicas, Cooperação Internacional 
e  Restauração Ecológica, como membro integrante e responsável pela 
Secretária Executiva do Pacto da Restauração da Mata Atlântica.

Para implementar estes programas a RBMA desenvolve projetos através 
da OSCIP Instituto Amigos da RBMA, dos Comitês Estaduais, de Postos 
Avançados e de uma ampla rede de parcerias com governos, centros de 
pesquisa, comunidades locais, empresas e organizações da sociedade civil. 
Dentre estas parcerias cabe destacar o Ministério do Meio Ambiente, que 
coordena o Comitê Brasileiro do programa MAB/UNESCO e a Secretaria do 
Meio Ambiente de São Paulo que, desde sua criação, sedia e apóia a Secretaria 
Executiva do Conselho Nacional da RBMA.

Nestes 20 anos de existência a RBMA têm contribuído de modo expressivo 
para a Conservação da Biodiversidade, Uso Sustentável e a repartição dos 
benefícios gerados por este uso, ou seja, tem sido um instrumento importante 
na implementação da Convenção da Diversidade Biológica em nosso país, 
especialmente para o Bioma Mata Atlântica.

Dentre suas contribuições pode-se destacar: O apoio à criação de cerca 
de 30 Unidades de Conservação na Mata Atlântica; a articulação técnica e 
institucional para a criação dos  Mosaicos de Áreas Protegidas reconhecidos 
no Bioma; o apoio na criação e gestão (através dos Comitês Estaduais da 
Bahia e Espírito Santo) do Corredor Central da Mata Atlântica; a criação do 
Dia da Mata Atlântica (27 de maio) por proposta aprovada no CONAMA; a 
elaboração do Primeiro Plano de Ação para a mata Atlântica e participação 
direta na elaboração dos subseqüentes Planos e programas nacionais para 
o Bioma, bem como da definição de Áreas Prioritárias para sua Conservação; 
a implementação do primeiro estudo sobre a sustentabilidade de recursos 
nativos da Mata Atlântica, proporcionando inclusive a primeira certificação 
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de um produto do Bioma (Erva Mate Putinguense) pelo FSC; formação de 
mais 500 jovens de comunidade locais  como monitores ambientais e de 
ecoturismo; através do Programa Mercado Mata Atlântica, apóia mais de 
3500 pequenos empreendedores (artesa nato, agro floresta, orgânicos, etc.)  
certificando produtos e promovendo comércio justo e sustentável; possui 
38 Postos Avançados em 13 Estados da Mata Atlântica que atuam como 
multiplicadores dos conceitos e projetos desenvolvidos pela Reserva.

Além dos programas técnico-científicos a RBMA tem igualmente uma 
importante atuação no campo das Políticas Públicas e da Educação Ambiental. 
Nestes 20 anos a RBMA participou diretamente da discussão de todas as 
principais legislações nacionais (e muitas vezes estaduais) relacionadas à 
conservação e uso sustentável do Bioma. Foi assim, por exemplo, com a Lei 
do SNUC (Sistema Nacional de Unidades de Conservação), a Lei da Mata 
Atlântica, os Programas relativos à integração de Águas e Florestas, Florestas 
Urbanas, turismo Sustentável, Cadeias da sócio-diversidade, ICMS ecológicos 
, entre outros. Para tanto, além da articulação de sua rede, a RBMA promoveu 
dezenas de Seminários Nacionais e internacionais sobre estes e outros temas 
de interesse. Da mesma forma o Conselho Nacional e seus Comitês têm 
uma forte atuação nas campanhas públicas, como por exemplo, a defesa do 
Código Florestal brasileiro entre muitas outras.

No campo da comunicação ambiental a RBMA mantém um dos mais visitados 
portais sobre a Mata Atlântica na Internet e, além de dezenas de publicações e 
material de divulgação (cartazes, exposições, banners, etc.), a Reserva mantém 
a mais antiga série de publicações voltada ao Bioma os “Cadernos da RBMA” 
iniciado em 1993 e que completa 41 volumes com a presenta publicação.

Desde 1993, a RBMA premia anualmente as principais pessoas e instituições 
que contribuem para a Conservação e Sustentabilidade da Mata Atlântica. 
Neste período 52 pessoas e entidades receberam o “Prêmio Muriqui”, o mais 
tradicional e um dos mais prestigiados do Sócio-Ambientalismo Brasileiro. 

Por último cabe ressaltar a atuação da RBMA nestas duas décadas no âmbito 
da cooperação internacional, seja como membro de diversas Comissões 
do MAB/UNESCO, seja na Rede Ibero Americana de Reservas da Biosfera  
(Iberomab), seja no intercambio e cooperação direta com mais de uma dezena 
de países. Nesta mesma linha a RBMA tem participado, desde a Rio-92 dos 
esforços internacionais voltados à Conservação da Biodiversidade Biologica 
(CDB), buscando sua aplicação ao Bioma Mata Atlântica.



CONVENÇÃO DA DIVERSIDADE BIOLÓGICA - CDB
Metas de Aichi 2020 e Protocolo de Nagoya (Acesso e Repartição de Benefícios do Uso de Recursos Naturais)

17

Por esta razão, a Reserva da Biosfera da Mata Atlântica, por meio de seu 
Programa Anuário Mata Atlântica realizou em parceria com o WWF a avaliação 
a avaliação sobre os cumprimentos das metas de 2010 da CDB para uso 
bioma. Os resultados foram apresentados na COP-10 em Nagoya, Japão em 
2010. A partir de então, a realização do monitoramento e avaliação anual do 
cumprimento das metas da CDB no Bioma.

Assim, o Plano Estratégico de Metas Aichi para 2020 e o Protocolo de 
Nagoya para o acesso e repartição dos benefícios do uso da biodiversidade, 
apresentados a seguir são um dos roteiros básicos das ações da RBMA para os 
próximos anos.

Dentre os aspectos conceituais e metodológicos estabelecidos para estas 
ações, destaca-se:

• A RBMA, em articulação com a Rede Brasileira de Reservas da Biosfera, 
os Núcleos e Redes relacionados as demais biomas, buscará estimular a 
promoção do monitoramento e avaliação das Metas de Aichi para cada um 
dos Biomas Brasileiros.

• Tal processo deve ocorrer de forma integrada com a avaliação de caráter 
nacional e com os governos sub nacionais, com destaque para os 17 Estados 
da Mata Atlântica que devem ser estimulados e apoiados para promover o 
referido esforço de monitoramento.

• O processo deste monitoramento deve ser permanente e deve-se assegurar 
uma avaliação completa a cada dois anos, coincidindo com a agenda 
internacional das Conferências das Partes (COP) da CDB. Para o anos de 2012 
recomenda-se um documento com as definições metodológicas de todos o 
processo a ser apresentado na Rio +20.

• A RBMA considera ainda que é importante que se possibilite uma avaliação 
sintética ANUAL do cumprimento das metas de Aichi de forma a permitir 
a transparência do processo de avaliação, a identificação de lacunas e 
a consolidação do processo de monitoramento como um instrumento 
fundamental da estratégia de Conservação e Uso Sustentável  da 
biodiversidade.

• O monitoramento e avaliação dos cinco objetivos e 20 metas de Aichi devem 
ser realizados de forma participativa envolvendo toda a Rede RBMA, seus 
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parceiros e outros interessados.

Neste sentido, a presente publicação, realizada conjuntamente pela Reserva 
da Biosfera da Mata Atlântica e pela Secretaria do Meio Ambiente de São Paulo, 
que inclusive estará coordenando o Programa Metas de Aichi estabelecido 
pelo Governo do Estado, pretende contribuir para a divulgação das referidas 
metas e o envolvimento da sociedade paulista e brasileira no processo de 
seu cumprimento e monitoramento, como parte de um desejado processo 
inclusivo de desenvolvimento sustentável em nosso país.

Clayton Ferreira Lino
Presidente do Conselho Nacional da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica
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A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SÃO 
PAULO E AS METAS DE AIChI

Visando alcançar a implementação, no Estado de São Paulo, das Metas de 
Aichi, que são apresentadas nesse caderno, a Secretaria do Meio Ambiente 
– SMA adotou como estratégia implantar um Plano de Ação e, para tanto, 
solicitou ao Senhor Governador a constituição de uma Comissão Paulista de 
Biodiversidade.

Esse Plano pautou-se por promover sinergia entre as ações e projetos, em 
andamento e planejados, pelas coordenadorias e órgãos vinculados a esta 
Secretaria. Assim, após identificar cada ação/projeto e relacioná-lo a uma das 
Metas de Aichi, foi proposto um agrupamento das Metas em 7 ações, como 
segue:

1. Sensibilização da Sociedade sobre Biodiversidade
a. Meta 1: Divulgação da importância da biodiversidade para a sociedade

2. Avaliação da Biodiversidade Paulista
a. Meta 2: Integração dos valores da biodiversidade em estratégias de 
desenvolvimento
b. Meta 3 (em parte): Incentivos lesivos à biodiversidade eliminados ou 
revistos

3. Redução da pressão sobre a Biodiversidade Paulista
a. Meta 5: Redução da taxa de perda de bidiversidade e de degradação e 
fragmentação de ecossistemas
b. Meta 9: Ampliação do controle de espécies exóticas invasoras
c. Meta 10. Redução das pressões antropogências sobre recifes de coral e 
mudança climática
d. Meta 12: Extinção de espécies evitada

4. Apoio à Produção e Consumo Sustentável
a. Meta 3 (em parte): Incentivos positivos incorporados nas políticas públicas
b. Meta 4: Implementação de planos de produção e consumo sustentáveis
c. Meta 6: Adoção de práticas de manejo e captura sustentáveis para peixes, 
invertebrados e plantas aquáticas
d. Meta 7: Adoção de práticas de manejo sustentável nas áreas sob agricultura, 
piscicultura e silvicultura
e. Meta 8: Redução da poluição a níveis não prejudiciais aos ecossistemas
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f. Meta 13: Adoção de estratégias para minimizar a perda de diversidade 
genética
g. Meta 16: Operacionalização do Protocolo de Nagoya

5. Conservação da Bidiversidade
a. Meta 11: Conservação de ao menos 17% DAE áreas terrestres e de águas 
continetais e 10% de áreas marinhas e costeiras
b. Meta 14 (em parte): Preservação de ecossistemas provedores de serviços 
ambientais
c. Meta 15 (em parte): Conservação dos ecossistemas de modo a aumentar a 
resiliência de ecossistemas e o estoque de carbono

6. Restauração Ecológica: 
a. Meta 14 (em parte): Restauração de ecossistemas provedores de serviços 
ambientais
b. Meta 15 (em parte): Recuperação de ao menos 15% dos ecossistemas 
degradados, contribuindo à mitigação e adaptação da mudança climática

7. Gestão do Conhecimento sobre Biodiversidade:
a. Meta 18: Proteção dos conhecimentos tradicionais associados e participação 
das comunidades indígenas e locais na implantação da Convenção sobre 
Diversidade Biológica
b. Meta 19: Ampliação e divulgação do conhecimento científico ligado à 
biodiversidade

As metas 17 e 20, que são metas meio, foram integradas sob a ação “Operação 
das Metas de Aichi no Estado de São Paulo”.

Cada ação comporá um Projeto e, com indicadores de desempenho e de 
resultados, será possível avaliar anualmente os avanços realizados.

Com a assinatura do Decreto de criação da Comissão Paulista de Biodiversidade, 
além do respaldo governamental no mais alto nível, será incorporada a 
cooperação de outros setores da administração pública a esse trabalho, bem 
como da sociedade civil. 
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PRINCIPAIS ELEMENTOS DO PLANO ESTRATÉGICO DE AIChI - 
2020 E DO PROTOCOLO DE NAGOYA

A seguir é apresentada as sínteses sobre os referidos, elaboradas pela 
Secretaria da Convenção da Diversidade Biológica, visando sua maior 
divulgação e entendimento pelo público em geral. Os textos integrais dos 
documentos são apresentados a partir da página 28.
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SOBRE O PLANO ESTRATÉGICO 2011-2020 E AS
METAS DE BIODIVERSIDADE DE AIChI

Abaixo estão resumidos os elementos principais do novo Plano Estratégico. 

Justificativa

A justificativa para o novo plano é que a diversidade biológica sustenta o 
funcionamento de ecossistemas e a prestação de serviços ecossistêmicos es-
senciais para o bem-estar humano. Ela garante a segurança dos alimentos, 
saúde humana, o fornecimento de água e ar limpos e contribui para os meios 
de vida e desenvolvimento econômico locais, bem como é essencial para o 
alcance das Metas de Desenvolvimento do Milênio, incluindo a redução da 
pobreza. 

As conclusões da terceira edição do Panorama da Biodiversidade Global (pu-
blicado em 2010) contribuíram para a formulação desses elementos. A ter-
ceira edição analisa futuros cenários de biodiversidade e revê possíveis ações 
que possam ser tomadas para reduzir perdas futuras.

Visão

A visão para o novo plano é: “Vivendo em Harmonia com a Natureza”, onde 
“Até 2050, a biodiversidade terá sido valorizada, preservada, restaurada e uti-
lizada sabiamente, mantendo serviços ecossistêmicos, sustentando um pla-
neta saudável e distribuindo benefícios essenciais a todos.” 

Missão

A missão do novo plano é “tomar medidas urgentes e eficazes para impedir 
a perda da biodiversidade de forma a garantir que, em 2020, ecossistemas 
estejam resilientes e continuem a oferecer serviços essenciais, assegurando, 
dessa forma, a variedade de vida no planeta, e contribuindo para o bem-estar 
do ser humano e para a erradicação da pobreza. Para que isso aconteça, serão 
reduzidas as pressões sobre a biodiversidade, ecossistemas serão recupera-
dos, recursos biológicos utilizados de forma sustentável e benefícios advin-
dos da utilização de recursos genéticos repartidos de forma justa e equitativa; 
recursos financeiros adequados serão fornecidos, capacidades serão aumen-
tadas, questões e valores de biodiversidade levantados, políticas apropriadas 
implementadas de forma efetiva, e a tomada de decisões terá base no rigor 
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científico e no princípio da precaução.”

Objetivos Estratégicos e Matas de Biodiversidade de Aichi

O novo plano consiste de cinco objetivos estratégicos, incluindo vinte Metas 
de Biodiversidade de Aichi.

Objetivo estratégico A: tratar das causas fundamentais de perda da biodiver-
sidade abordando a biodiversidade junto ao governo e sociedade

Objetivo estratégico B: Reduzir as pressões diretas sobre a biodiversidade e 
promover o uso sustentável

Objetivo estratégico C: Melhorar a situação da biodiversidade protegendo 
ecossistemas, espécies e diversidade genética 

Objetivo estratégico D: Aumentar os benefícios da biodiversidade e serviços 
ecossistêmicos para todos

Objetivo estratégico E: Aumentar a implementação por meio de planeja-
mento participativo, gestão de conhecimento e capacitação

As vinte Metas de Biodiversidade de Aichi para 2015 ou 2020 são organizadas 
sob os cinco objetivos estratégicos. Os objetivos e metas compreendem tanto 
as aspirações para alcance em nível global como uma estrutura flexível para 
o estabelecimento de metas nacionais ou regionais. As Partes são convidadas 
a estabelecer suas próprias metas dentro dessa estrutura flexível, levando em 
consideração necessidades e prioridades nacionais, tendo em mente ainda 
as contribuições nacionais para o alcance das metas globais, e elaborar rela-
tórios sobre elas para a reunião da Conferência das Partes. As Partes também 
são convidadas a incorporarem essas informações em seu plano de ação e 
estratégia de biodiversidade nacional.

Justificativa técnica, possíveis indicadores, marcos sugeridos para as metas e 
objetivos estratégicos (UNEP/CBD/COP/10/27/Add.1)

A Conferência das Partes concordou em complementar os indicadores glo-
bais contidos no documento acima com indicadores adicionais adequados 
para o monitoramento do progresso em relação a essas metas para as quais 
ainda não foram identificados indicadores adequados, particularmente com 
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referência à economia da biodiversidade e serviços ecossistêmicos e os bene-
fícios derivados desses serviços.

Implementação, Monitoramento, Análise e Avaliação

. A COP-10 estimula os países a se dedicarem ao alcance do Plano Estratégico 
2011-2020 e suas Metas de Biodiversidade de Aichi.

Meios de Implementação: O Plano Estratégico será implementado principal-
mente por meio de atividades no nível nacional ou subnacional, com ações 
de apoio nos níveis regional e global. O meio de implementação deste Plano 
Estratégico incluirá o fornecimento de recursos financeiros de acordo com as 
respectivas obrigações sob a Convenção, considerando o Artigo 20 da Con-
venção. 

Programas de trabalho: Os programas temáticos de trabalho da Convenção 
incluem: biodiversidade de águas continentais, biodiversidade marinha e 
costeira, biodiversidade da agricultura, biodiversidade florestal, biodiversi-
dade de terrenos secos e sub-úmidos, biodiversidade de montanhas e ilhas. 
Juntamente com as diversas questões transversais, eles fornecem instruções 
sobre a implementação do Plano Estratégico, e podem ainda contribuir para 
o desenvolvimento e redução da pobreza.

Maior apoio político: Para implementar o Plano Estratégico e os objetivos da 
Convenção é necessário, por exemplo, articular líderes governamentais de to-
das as Partes para compreendam o valor da biodiversidade e serviços ecossis-
têmicos e tomem as medidas necessárias para sua efetiva aplicação.

Parcerias: São exigidas parcerias em todos os níveis para a implementação 
efetiva do Plano Estratégico, para alavancar ações na escala apropriada, para 
reunir a propriedade necessária que possibilite a abordagem da biodiversida-
de nos vários setores do governo e da sociedade para buscar sinergia com a 
implementação nacional de acordos ambientais multilaterais. 

Relatos das Partes: As Partes informarão a Conferência das Partes sobre as 
metas ou compromissos nacionais ou instrumento de políticas adotado para 
implementar o Plano Estratégico, bem como quaisquer marcos relacionados 
a essas metas, e farão relatórios sobre o progresso relacionado a essas metas 
e marcos, inclusive por meio de seu quinto e sexto relatório nacional. 
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Análise pela Conferência das Partes: A Conferência das Partes, com o apoio 
de outros órgãos da Convenção, principalmente o Grupo de trabalho Aberto 
Ad Hoc de Análise da Implementação da Convenção, manterá a implementa-
ção deste Plano Estratégico sob análise. Apoiará também sua implementação 
efetiva pelas Partes, assegurando que novas diretrizes sejam informadas pela 
experiência das Partes na implementação da Convenção, de forma consisten-
te com o princípio de gestão adaptativa pelo aprendizado ativo.

Mecanismos de Apoio

- Capacitação para ação nacional efetiva 
- Sistema de informação e transferência de tecnologia
- Recursos financeiros
- Parcerias e iniciativas para aumentar a cooperação
- Mecanismos de apoio à pesquisa, monitoramento e avaliação
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SOBRE O PROTOCOLO DE NAGOYA*

O que é o Protocolo de Nagoya e qual seu objetivo?

O Protocolo de Nagoya sobre Acesso a Recursos Genéticos e a Repartição Jus-
ta e Equitativa dos Benefícios Advindos de sua Utilização (ABS) para a Conven-
ção sobre Diversidade Biológica é um acordo complementar à Convenção so-
bre Diversidade Biológica (CDB). Ele oferece uma estrutura legal transparente 
para a implementação efetiva de um dos três objetivos da CBD: a repartição 
justa e equitativa de benefícios advindos da utilização de recursos genéticos.

O Protocolo de Nagoya sobre ABS foi adotado em 29 de outubro de 2010 em 
Nagoya, Japão, e passará a vigorar 90 dias após o quinquagésimo instrumen-
to de ratificação. Seu objetivo é a repartição justa e equitativa de benefícios 
advindos da utilização de recursos genéticos, contribuindo, dessa forma, para 
a conservação e uso sustentável da biodiversidade. 

Qual a importância do Protocolo de Nagoya?

O Protocolo de Nagoya criará maior segurança e transparência legal tanto 
para fornecedores quanto para usuários de recursos genéticos da seguinte 
forma: 

• estabelecendo condições mais previsíveis para acesso a recursos genéticos.
• auxiliando a assegurar a repartição de benefícios quando os recursos genéti-
cos deixarem a Parte contratante provedora dos recursos genéticos.

Ao auxiliar a assegurar a repartição de benefícios, o Protocolo de Nagoya 
cria incentivos para a conservação e uso sustentável de recursos genéticos, 
e assim aumenta a contribuição da biodiversidade para o desenvolvimento e 
bem-estar do ser humano. 

O que é abrangido pelo Protocolo de Nagoya?

O Protocolo de Nagoya se aplica a recursos genéticos abrangidos pela CDB 
e aos benefícios advindos de sua utilização. O Protocolo de Nagoya também 
abrange conhecimentos tradicionais associados a recursos genéticos cober-
tos pela CDB e os benefícios advindos de sua utilização. 

Quais são as principais obrigações do Protocolo de Nagoya com respeito a 
recursos genéticos?
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O Protocolo de Nagoya estabelece as principais obrigações para suas Partes 
contratantes na adoção de medidas relacionadas ao acesso a recursos genéti-
cos, repartição de benefícios e cumprimento. 

OBRIGAÇõES DE ACESSO

As medidas de acesso em nível nacional devem: 

• proporcionar segurança, clareza e transparência legal 
• estipular regras e procedimentos justos e não-arbitrários 
• determinar regras e procedimentos claros para consentimento prévio infor-
mado e termos mutuamente acordados
• providenciar a emissão de licença ou equivalente ao conceder acesso
• criar condições para a promoção e estímulo de pesquisa que contribua para 
a preservação e uso sustentável da biodiversidade 
• prestar a devida atenção a casos de emergência presentes ou iminentes que 
ameacem ou causem danos à saúde humana, animal ou vegetal
• considerar a importância dos recursos genéticos para a alimentação e agri-
cultura e seu papel especial na segurança alimentar

OBRIGAÇõES DE REPARtIÇÃO DE BENEFíCIOS

As regras para repartição de benefícios em nível nacional devem proporcio-
nar a repartição justa e equitativa dos benefícios advindos da utilização de 
recursos genéticos com a Parte contratante provedora dos recursos genéti-
cos. A utilização inclui tanto a pesquisa, como o desenvolvimento da compo-
sição genética ou bioquímica de recursos genéticos, bem como aplicações e 
comercialização subsequentes. A repartição está sujeita ao estabelecimento 
de termos mutuamente acordados. Os benefícios podem ser monetários ou 
não-monetários, tais como royalties e divisão dos resultados da pesquisa. 

OBRIGAÇõES DE CUMPRIMENtO

Obrigações específicas de apoio ao cumprimento de exigências legislativas 
ou regulamentares nacionais da Parte contratante provedora de recursos ge-
néticos e obrigações contratuais refletidas em termos mutuamente acorda-
dos são inovações significativas do Protocolo de Nagoya. As Partes Contra-
tantes devem: 
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• tomar medidas para que recursos genéticos utilizados dentro de sua jurisdi-
ção sejam acessados mediante autorização prévia e para que sejam estabe-
lecidos termos mutuamente acordados, conforme exigido pela outra Parte 
contratante
• cooperar em casos de suposta violação das exigências de outra Parte con-
tratante
• estimular disposições contratuais sobre a resolução de controvérsias em ter-
mos mutuamente acordados
• assegurar a oportunidade de buscar recurso judicial sob seus sistemas jurídi-
cos quando a controvérsia resultar de termos mutuamente acordados
• adotar medidas referentes ao acesso à justiça
• adotar medidas para monitorar a utilização de recursos genéticos após 
deixarem um país, inclusive por meio da designação de postos de controle 
efetivos e qualquer estágio da cadeia de valor: pesquisa, desenvolvimento, 
inovação, pré-comercialização ou comercialização

De que forma o Protocolo de Nagoya aborda conhecimentos tradicionais as-
sociados a recursos genéticos e recursos genéticos detidos por comunidade 
indígenas e locais?

O Protocolo de Nagoya aborda conhecimentos tradicionais associados a re-
cursos genéticos com disposições sobre acesso, repartição de benefícios e 
cumprimento. O Protocolo também aborda recursos genéticos onde comu-
nidades indígenas e locais possuem o direito estabelecido de conceder aces-
so a eles. As Partes Contratantes devem tomar medidas para assegurar con-
sentimento prévio fundamentado dessas comunidades e a repartição justa e 
equitativa de benefícios, observando as leis e procedimentos da comunidade, 
bem como o uso e troca habituais. 

Ferramentas e mecanismos para auxiliar sua implementação

O sucesso do Protocolo de Nagoya exigirá a implementação efetiva em nível 
nacional. Uma variedade de ferramentas e mecanismos estabelecidos pelo 
Protocolo de Nagoya auxiliará as Partes contratante, incluindo: 

• estabelecimento dos responsáveis nacionais (NFPs) e autoridades nacionais 
competentes (CNAs) para servirem como contatos para informações, conces-
são de acesso ou cooperação em questões de cumprimento
• um Sistema de Informação de Acesso e Repartição de Benefícios para o com-
partilhamento de informações, tais como exigências regulamentares nacio-
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nais sobre ABS ou informações sobre NFPs e CNAs
• capacitação para suporte de aspectos cruciais da implementação. Com base 
em uma autoavaliação de necessidades e prioridades nacional, isso pode in-
cluir a capacidade de: 
     - desenvolvimento de leis de ABS para implementar o Protocolo de Nagoya
     - negociação de termos Mutuamente Acordados (MAt)
     - desenvolvimento de capacidade e instituições de pesquisa nacionais
• conscientização
• transferência de tecnologia
• suporte financeiro direcionado para iniciativas de capacitação e desenvol-
vimento de capacidades por meio do mecanismo financeiro do Protocolo de 
Nagoya, o Fundo Global para o Meio Ambiente (GEF)

*tradução do texto disponibilizado no site do CDB.
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O PLANO ESTRATÉGICO DE METAS DE BIODIVERSIDADE DE AIChI

• Objetivo estratégico A: tratar das causas fundamentais de perda da biodi-
versidade abordando a biodiversidade junto ao governo e sociedade
• Objetivo estratégico B: Reduzir as pressões diretas sobre a biodiversidade e 
promover o uso sustentável
• Objetivo estratégico C: Melhorar a situação da biodiversidade protegendo 
ecossistemas, espécies e diversidade genética 
• Objetivo estratégico D: Aumentar os benefícios da biodiversidade e servi-
ços ecossistêmicos para todos
• Objetivo estratégico E: Aumentar a implementação por meio de planeja-
mento participativo, gestão de conhecimento e capacitação

Objetivo estratégico A: Tratar das causas fundamentais de perda da biodi-
versidade abordando a biodiversidade junto ao governo e sociedade

MEtA 1
Até 2020, no mais tardar, as pessoas terão conhecimento dos valores da bio-
diversidade e das medidas que poderão tomar para preservá-la e utilizá-la de 
forma sustentável

MEtA 2
Até 2020, no mais tardar, os valores da biodiversidade terão sido integrados 
em estratégias de desenvolvimento e redução de pobreza e em procedimen-
tos de planejamento nacionais e locais, sendo incorporados em contas nacio-
nais, conforme o caso, e sistemas de relatoria.

MEtA 3
Até 2020, no mais tardar, incentivos prejudiciais à biodiversidade, inclusive 
subsídios, terão sido eliminados, diminuídos ou reformados visando minimi-
zar ou evitar impactos negativos, e incentivos positivos para a preservação e 
uso sustentável da biodiversidade terão sido elaborados e aplicados, de for-
ma consistente e em conformidade com a Convenção e outras obrigações 
internacionais relevantes, levando em conta as condições socioeconômicas 
nacionais.

MEtA 4
Até 2020, no mais tardar, governos, negócios e partes interessados em todos 
os níveis terão adotado medidas para alcançar ou implementado planos de 
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produção e consumo sustentáveis, e terão conseguido restringir os impactos 
da utilização de recursos naturais a limites ecológicos seguros.

Objetivo estratégico B: Reduzir as pressões diretas sobre a biodiversidade e 
promover o uso sustentável

MEtA 5
Até 2020, o índice de perda de todos os habitats naturais, inclusive florestas, 
terá sido reduzido em pelo menos a metade e, na medida do possível, levado 
a perto de zero, e a degradação e fragmentação terão sido reduzidas de forma 
significativa.

MEtA 6
Até 2020, o manejo e captura de quaisquer estoques de peixes, invertebrados 
e plantas aquáticas serão feitos de forma sustentável, legal e com a aplicação 
de abordagens ecossistêmicas, evitando assim a sobrepesca e colocando em 
prática planos e medidas de recuperação para espécies exauridas, fazendo 
com que a pesca não tenha impactos adversos significativos sobre espécies 
ameaçadas e ecossistemas vulneráveis e com que os impactos da pesca sobre 
estoques, espécies e ecossistemas permaneçam dentro de limites ecológicos 
seguros.

MEtA 7
Até 2020, áreas sob agricultura, piscicultura e silvicultura serão administradas 
de forma sustentável, assegurando a preservação da biodiversidade.

MEtA 8
Até 2020, a poluição, inclusive aquela resultante de excesso de nutrientes, 
terá sido reduzida a níveis não prejudiciais ao funcionamento de ecossiste-
mas e da biodiversidade.

MEtA 9
Até 2020, espécies exóticas invasoras e seus vetores terão sido identificados, 
espécies prioritárias terão sido controladas ou erradicadas e medidas de con-
trole de vetores terão sido tomadas para impedir sua introdução e estabele-
cimento.

MEtA 10
Até 2015, as múltiplas pressões antropogênicas sobre recifes de coral e de-
mais ecossistemas impactados por mudanças climáticas ou acidificação oceâ-
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nica terão sido minimizadas para que sua integridade e funcionamento sejam 
mantidos.

Objetivo estratégico C: Melhorar a situação da biodiversidade protegendo 
ecossistemas, espécies e diversidade genética

MEtA 11
Até 2020, pelo menos 17% de áreas terrestres e de águas continentais e 10% 
de áreas marinhas e costeiras, especialmente áreas de especial importância 
para a biodiversidade e serviços ecossistêmicos, terão sido preservados por 
meio de sistemas de áreas protegidas ecologicamente representativos e sa-
tisfatoriamente interligados, geridos de maneira efetiva e equitativa, e por 
outras medidas efetivas de preservação de área, e integrados em paisagens 
terrestres e marinhas mais amplas.

MEtA 12
Até 2020, a extinção de espécies comprovadamente ameaçadas terá sido evi-
tada e sua situação de preservação, em especial daquelas em maior declínio, 
terá sido melhorada e mantida.

MEtA 13
Até 2020, a diversidade genética de plantas cultivadas, animais domésticos 
e de criação e variedades silvestres, inclusive espécies de valor socioeconô-
mico e ou cultural, terá sido mantida e estratégias terão sido elaboradas e 
implementadas para minimizar a erosão genética e proteger sua diversidade 
genética.

Objetivo estratégico D: Aumentar os benefícios da biodiversidade e servi-
ços ecossistêmicos para todos

MEtA 14
Até 2020, ecossistemas provedores de serviços essenciais, inclusive serviços 
relativos a água e que contribuam à saúde, meios de vida e bem-estar, terão 
sido restaurados e preservados, levando em conta as necessidades de mulhe-
res, comunidades indígenas e locais, e da população pobre e vulnerável.

MEtA 15
Até 2020, a resiliência de ecossistemas e a contribuição da biodiversidade 
para estoques de carbono terão sido aumentadas por meio de ações de pre-
servação e recuperação, inclusive por meio da recuperação de pelo menos 
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15% dos ecossistemas degradados, contribuindo para a mitigação e adapta-
ção à mudança climática e para o combate à desertificação.

MEtA 16
Até 2015, o Protocolo de Nagoya sobre Acesso a Recursos Genéticos e a Repar-
tição Justa e Equitativa de Benefícios Advindos de sua Utilização terá entrado 
em vigor e estará em operação, em conformidade com a legislação nacional.

Objetivo estratégico E: Aumentar a implementação por meio de planeja-
mento participativo, gestão de conhecimento e capacitação

MEtA 17
Até 2015, cada Parte terá desenvolvido, adotado como instrumento de políti-
ca e começado a implementar uma estratégia de biodiversidade e um plano 
de ação nacional efetivo, participativo e atualizado.

MEtA 18
Até 2020, os conhecimentos tradicionais, inovações e práticas de comunida-
des indígenas e locais relevantes para a preservação e uso sustentável da bio-
diversidade e sua utilização habitual de recursos biológicos terão sido respei-
tados, sujeitos à legislação nacional e obrigações internacionais relevantes, e 
totalmente integrados e refletidos na implementação da Convenção com a 
participação plena e efetiva de comunidades indígenas e locais em todos os 
níveis relevantes.

MEtA 19
Até 2020, o conhecimento, a base científica e tecnologias ligadas à biodiversi-
dade, seus valores, funcionamento, situação e tendências e as consequências 
de sua perda terão sido melhorados, amplamente compartilhados, transferi-
dos e aplicados.

MEtA 20
Até 2020, no mais tardar, a mobilização de recursos financeiros para a imple-
mentação efetiva do Plano Estratégico de Biodiversidade 2011-2020, oriun-
dos de todas as fontes e em conformidade com o processo consolidado e 
acordado na Estratégia de Mobilização de Recursos, deverá ter aumentado 
substancialmente em relação aos níveis atuais. Essa meta estará sujeita a alte-
rações decorrentes das avaliações da necessidade de recursos a serem elabo-
radas e relatadas pelas Partes.
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IntRODuçãO

A Convenção sobre Diversidade Biológica foi aberta para assinatura no dia 5 
de junho de 1992 na Conferência das Nações Unidas sobre o Meio-Ambiente 
e o Desenvolvimento (a “Cúpula da terra” do Rio) e passou a vigorar no dia 
29 de dezembro de 1993. A Convenção é o único instrumento internacional 
que aborda a diversidade biológica de forma abrangente. Os três objetivos da 
Convenção são a preservação da diversidade biológica, o uso sustentável de 
seus componentes e a repartição justa e equitativa dos benefícios advindos 
da utilização de recursos genéticos.

Com o propósito de acelerar a implementação do terceiro objetivo, a Cúpu-
la Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável (Joanesburgo, setembro de 
2002) convocou a negociação de um regime internacional, dentro da estrutu-
ra da Convenção, para promover e resguardar a repartição justa e equitativa 
dos benefícios advindos da utilização de recursos genéticos. A Conferência 
das Partes da Convenção respondeu, em seu sétimo encontro, em 2004, en-
carregando seu Grupo de trabalho Aberto Ad Hoc de Acesso e Repartição 
de Benefícios da elaboração e negociação de um regime internacional para 
acesso a recursos genéticos e repartição de benefícios para implementar efe-
tivamente os Artigos 15 (Acesso a Recursos Genéticos) e 8(j) (Conhecimentos 
tradicionais) da Convenção e seus três objetivos.

Após seis anos de negociação, o Protocolo de Nagoya sobre Acesso a Recur-
sos Genéticos e a Repartição Justa e Equitativa dos Benefícios Advindos de 
sua Utilização para a Convenção sobre Diversidade Biológica foi adotado na 
décima reunião da Conferência das Partes em 29 de outubro de 2010, em 
Nagoya, Japão.

O Protocolo acelera de forma significativa o terceiro objetivo da Convenção, 
estabelecendo uma base sólida para maior segurança e transparência legal 
tanto para os fornecedores quanto para os usuários de recursos genéticos. 
Obrigações específicas para o apoio ao cumprimento da legislação nacio-
nal ou exigências regulamentares da Parte que oferece recursos genéticos e 
compromissos contratuais refletidos em termos mutuamente acordados são 
inovações significativas do Protocolo. Estas disposições de cumprimento e 
aquelas que estabelecem condições mais previsíveis para o acesso a recur-
sos genéticos contribuirão para assegurar a repartição de benefícios quando 
recursos genéticos deixarem uma Parte fornecedora de recursos genéticos. 
Além disso, as disposições do Protocolo sobre acesso aos conhecimentos tra-
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dicionais de comunidades indígenas e locais quando associados a recursos 
genéticos fortalecerão a capacidade de tais comunidades se beneficiarem do 
uso de seus conhecimentos, inovações e práticas.

Ao promover o uso de recursos genéticos e conhecimentos tradicionais a eles 
associados, e ao fortalecer as oportunidades para a repartição justa e equita-
tiva dos benefícios advindos de sua utilização, o Protocolo criará incentivos 
para preservar a diversidade biológica, o uso sustentável de seus componen-
tes, e acentuar ainda mais a contribuição da diversidade biológica ao desen-
volvimento sustentável e ao bem-estar do ser humano.
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PROtOCOLO DE nAGOYA SOBRE ACESSO A RECuRSOS
GEnÉtICOS E A REPARtIçãO JuStA E EQuItAtIVA
DOS BEnEFÍCIOS ADVInDOS DE SuA utILIZAçãO

As Partes deste Protocolo:

Que correspondem às partes da Convenção sobre Diversidade Biológica, do-
ravante denominada “a Convenção”;

Relembram que a repartição justa e equitativa dos benefícios advindos da 
utilização de recursos genéticos é um dos três objetivos principais da Con-
venção, e reconhecem que este Protocolo busca implementar esse objetivo 
dentro da Convenção;

Reafirmam os direitos soberanos dos Estados sobre seus recursos naturais e 
segundo as disposições da Convenção;

Relembram ainda o Artigo 15 da Convenção;

Reconhecem a contribuição importante ao desenvolvimento sustentável 
feita pela transferência de tecnologia e a cooperação para o progresso em 
habilidades de pesquisa e inovação para o aumento do valor dos recursos 
genéticos em países em desenvolvimento, segundo os Artigos 16 e 19 da 
Convenção;

Reconhecem que a conscientização pública sobre o valor econômico dos 
ecossistemas e da biodiversidade e que a repartição justa e equitativa desse 
valor econômico com os protetores da biodiversidade são incentivos cruciais 
para a preservação da diversidade biológica e para o uso sustentável de seus 
componentes;

Confirmam o papel em potencial do acesso e repartição de benefícios na con-
tribuição para a preservação e o uso sustentável da diversidade biológica, er-
radicação da pobreza e sustentabilidade ambiental, e assim contribuem para 
atingir as Metas de Desenvolvimento do Milênio;

Confirmam a conexão entre o acesso a recursos genéticos e a repartição justa 
e equitativa dos benefícios advindos da utilização de tais recursos;

Reconhecem a importância do estabelecimento de segurança legal com res-
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peito ao acesso a recursos genéticos e a repartição justa e equitativa dos be-
nefícios advindos de sua utilização;

Reconhecem ainda a importância da promoção da equidade e integridade na 
negociação de termos mutuamente acordados entre provedores e usuários 
de recursos genéticos;

Reconhecem também o papel vital desempenhado pelas mulheres no acesso 
e repartição de benefícios e afirmam a necessidade da plena participação das 
mulheres em todos os níveis de estabelecimento e implementação de políti-
cas de conservação da biodiversidade;

Determinadas a continuar apoiando a implementação efetiva das disposições 
de acesso e repartição de benefícios da Convenção;

Reconhecem que é necessária uma solução inovadora para abordar a reparti-
ção justa e equitativa dos benefícios advindos da utilização de recursos gené-
ticos e conhecimentos tradicionais associados a recursos genéticos que ocor-
rem em situações transfronteriças ou para as quais não é possível conceder 
ou obter consentimento prévio fundamentado;

Reconhecem a importância dos recursos genéticos para a segurança alimen-
tar, saúde pública, preservação da biodiversidade e para a mitigação de e 
adaptação a mudanças climáticas;

Reconhecem a natureza específica da biodiversidade na agricultura, suas ca-
racterísticas distintas e problemas que necessitam de soluções diferenciadas;

Reconhecem a interdependência de todos os países com relação a recursos 
genéticos para alimentação e agricultura, bem como sua natureza e impor-
tância especial para se alcançar a segurança alimentar em todo o mundo e 
para o desenvolvimento sustentável da agricultura no contexto de mitigação 
da pobreza e das mudanças climáticas, e reconhecendo o papel fundamental 
do tratado Internacional sobre Recursos Genéticos Vegetais para Alimenta-
ção e Agricultura e da Comissão sobre Recursos Genéticos para Alimentação 
e Agricultura da FAO (Food and Agriculture Organization);

Observam o Regulamento Internacional de Saúde (2005) da Organização 
Mundial de Saúde e a importância da garantia de acesso a patogenias huma-
nas visando a prontidão e resposta a questões de saúde pública;
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Reconhecem o trabalho contínuo de outros fóruns internacionais com rela-
ção ao acesso e repartição de benefícios;

Relembram o Sistema Multilateral de Acesso e Repartição de Benefícios es-
tabelecido nos termos do tratado Internacional sobre Recursos Genéticos 
Vegetais para Alimentação e Agricultura, desenvolvido em harmonia com a 
Convenção;

Reconhecem que instrumentos internacionais relacionados ao acesso e re-
partição de benefícios devem se apoiar mutuamente para atingir os objetivos 
da Convenção;

Relembram a relevância do Artigo 8 (j) da Convenção com respeito aos co-
nhecimentos tradicionais associados a recursos genéticos e a repartição justa 
e equitativa dos benefícios advindos da utilização de tais conhecimentos;

Observam a inter-relação entre recursos genéticos e conhecimentos tradi-
cionais, sua natureza inseparável para comunidades indígenas e locais, a im-
portância dos conhecimentos tradicionais para a conservação da diversidade 
biológica e o uso sustentável de seus componentes, e para o meio de vida 
sustentável dessas comunidades;

Reconhecem a variedade de circunstâncias em que comunidades indígenas e 
locais detêm ou possuem conhecimentos tradicionais associados a recursos 
genéticos;

Observam que comunidades indígenas e locais têm o direito de identificar os 
detentores legítimos de seus conhecimentos tradicionais associados a recur-
sos genéticos dentro de suas comunidades;

Reconhecem ainda as circunstâncias únicas em que cada país possui conhe-
cimentos tradicionais associados a recursos genéticos, que podem ser orais, 
documentados ou de outras formas, refletindo uma rica herança cultural rele-
vante para a conservação e o uso sustentável da diversidade biológica;

Observam a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos de Povos Indí-
genas, e

Afirmam  que nada neste Protocolo deverá ser interpretado de forma a dimi-
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nuir ou extinguir os direitos existentes de comunidades indígenas e locais.

têm entre si justo e contratado o seguinte:

Artigo 1
OBJEtIVO

O objetivo do presente Protocolo é a repartição justa e equitativa dos be-
nefícios advindos da utilização de recursos genéticos, inclusive por meio do 
acesso adequado a recursos genéticos e da transferência adequada de tec-
nologias relevantes, considerando-se todos os direitos sobre tais recursos 
e tecnologias, e por meio do financiamento adequado, assim contribuindo 
para a conservação da diversidade biológica e para o uso sustentável de seus 
componentes.

Artigo 2
tERMInOLOGIA

Os termos definidos no Artigo 2 da Convenção serão aplicáveis a este Proto-
colo. Além disso, para os propósitos deste Protocolo:

(a) “Conferência das Partes” significa a Conferência das Partes da Convenção;
(b) “Convenção” significa a Convenção sobre Diversidade Biológica;
(c) “Utilização de recursos genéticos” significa a condução de pesquisa e de-
senvolvimento sobre a composição genética e/ou bioquímica de recursos ge-
néticos, inclusive por meio da aplicação de biotecnologia, conforme definido 
no Artigo 2 da Convenção;
(d) “Biotecnologia”, conforme definido no Artigo 2 da Convenção, significa 
qualquer aplicação tecnológica que utilize sistemas biológicos, organismos 
vivos ou derivados desses para criar ou modificar produtos ou processos para 
uso específico;
(e) “Derivativo” significa um composto bioquímico de ocorrência natural resul-
tante da expressão genética ou metabolismo de recursos genéticos ou bioló-
gicos, mesmo que não contenha unidades funcionais de hereditariedade.

Artigo 3
ESCOPO

Este Protocolo será aplicável a recursos genéticos abrangidos pelo escopo do 
Artigo 15 da Convenção e aos benefícios advindos da utilização de tais re-
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cursos. Este Protocolo também será aplicável aos conhecimentos tradicionais 
associados a recursos genéticos abrangidos pelo escopo da Convenção e aos 
benefícios advindos da utilização de tais conhecimentos.

Artigo 4
RELAçãO COM InStRuMEntOS E ACORDOS IntERnACIOnAIS

1. As disposições deste Protocolo não deverão afetar os direitos e obrigações 
de qualquer Parte resultantes de qualquer acordo internacional existente, sal-
vo nos casos em que o exercício desses direitos e obrigações cause danos 
ou ameaça grave à diversidade biológica. O presente parágrafo não pretende 
criar uma hierarquia entre este Protocolo e demais instrumentos internacio-
nais.

2. Nada contido neste Protocolo deverá impedir as Partes de desenvolverem 
e implementarem outros acordos internacionais relevantes, inclusive outros 
acordos de acesso e repartição de benefícios especializados, desde que in-
centivem e não operem contra os objetivos da Convenção e deste Protocolo.

3. Este Protocolo deverá ser implementado de maneira que outros instrumen-
tos internacionais relevantes para este Protocolo funcionem em amparo mú-
tuo. Devem-se levar em consideração as práticas ou trabalhos contínuos que 
sejam úteis e relevantes sob tais instrumentos internacionais e organizações 
internacionais de importância, desde que incentivem e não operem contra os 
objetivos da Convenção e deste Protocolo.

4. Este Protocolo é o instrumento para a implementação das disposições de 
acesso e repartição de benefícios da Convenção. Caso seja aplicável um ins-
trumento internacional específico de acesso e repartição de benefícios que 
seja consistente com os objetivos da Convenção e deste Protocolo, e não ope-
rem contra eles,   este Protocolo não se aplicará à Parte ou às Partes de tal ins-
trumento especializado com respeito ao recurso genético específico coberto 
por e para o propósito do instrumento especializado.

Artigo 5
REPARtIçãO DE BEnEFÍCIOS JuStA E EQuItAtIVA

1. De acordo com o Artigo 15, parágrafos 3 e 7 da Convenção, os benefícios 
advindos da utilização de recursos genéticos, bem como aplicações e comer-
cialização subsequüentes, deverão ser repartidos de forma justa e equitativa 



CADERNO N° 41 - SéRIE CONSERVAÇÃO E ÁREAS PROtEGIDAS

42

com a Parte fornecedora provedora de tais recursos, que seja o país de origem 
de tais recursos, ou com uma Parte que tenha adquirido os recursos genéticos 
nos termos da Convenção. Essa repartição deverá ser feita em termos mútu-
ostermos mutuamente acordados.

2. Cada Parte deverá tomar medidas legislativas, administrativas ou execu-
tivas, conforme apropriado, com o objetivo de assegurar que os benefícios 
advindos da utilização de recursos genéticos detidos por comunidades in-
dígenas e locais, de acordo com a legislação nacional com relação aos direi-
tos estabelecidos dessas comunidades indígenas e locais sobre tais recursos 
genéticos, sejam repartidos de forma justa e equitativa com as respectivas 
comunidades, com base em termos mutuamente acordadosmútuos.

3. Para implementar o parágrafo 1 acima, cada Parte deverá tomar medidas 
legislativas, administrativas ou executivas, conforme apropriado.

4. Os benefícios poderão incluir benefícios monetários e não-monetários, 
inclusive,incluindo sem limitaçãomas não se limitando à, aqueles relaciona-
dos no Anexo.

5. Cada Parte deverá tomar medidas legislativas, administrativas ou executi-
vas, conforme apropriado, de forma que os benefícios advindos da utilização 
de conhecimentos tradicionais associados a recursos genéticos sejam repar-
tidos de forma justa e equitativa com as comunidades indígenas e locais que 
detenham tais conhecimentos. Essa repartição deverá ser feita em termos 
mútuostermos mutuamente acordados.

Artigo 6
ACESSO A RECuRSOS GEnÉtICOS

1. No exercício dose direitos soberanos sobre recursos naturais, e sujeitos a 
legislação nacional sobre acesso e repartição de benefícios ou exigências 
requisitos de regulamentações legislativas ou regulamentares nacionais so-
bre acesso e repartição de benefícios, o acesso a recursos genéticos para sua 
utilização deverá estar sujeito à autorização préviaao consentimento prévio 
fundamentado  da Parte fornecedora provedora de tais recursos, que seja o 
país de origem de tais recursos, ou uma Parte que tenha adquirido os recur-
sos genéticos nos termos da Convenção, exceto caso determinado de outra 
forma por essa aquela Parte.
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2. De acordo com a lei nacional, cada Parte deverá tomar medidas, conforme 
apropriado, com o objetivo de assegurar que se obtenha autorização con-
sentimento prévio fundamentado ou aprovação prévia e envolvimento dase 
comunidades indígenas e locais para o acesso a recursos genéticos onde tais 
comunidades possuam o direito estabelecido de conceder acesso a tais re-
cursos.

3. Conforme o parágrafo 1 acima, cada Parte que solicitar consentimento pré-
vio fundamentado autorização prévia deverá tomar as medidas legislativas, 
administrativas ou executivas, conforme apropriado, para:

(a) proporcionar segurança, clareza e transparência legal de suas exigências 
legislativas ou regulamentares nacionais sobre acesso e repartição de bene-
fícios;
(b) estipular regras e procedimentos justos e não-arbitrários sobre o acesso a 
recursos genéticos;
(c) fornecer informações sobre como solicitar autorização préviaconsenti-
mento prévio fundamentado;
(d) providenciar uma decisão por escrito clara e transparente de uma auto-
ridade nacional competente, de maneira econômica e dentro de um prazo 
razoável;
(e) obter, no momento do acesso, a emissão de uma licença ou equivalente 
como prova da decisão de concessão de autorização préviaconsentimento 
prévio fundamentado e do estabelecimento de termos mútuostermos mutu-
amente acordados, e notificar o Sistema de Informação de Acesso e Reparti-
ção de Benefícios nesse sentido;
(f ) quando aplicável, e sujeito à legislação nacional, estabelecer critérios e/
ou processos para a obtenção de consentimento prévio fundamentado ou 
aprovação e envolvimento autorização ou aprovação prévia e envolvimento 
de comunidades indígenas e locais para o acesso a recursos genéticos; e
(g) determinar regras e procedimentos claros para a solicitação e estabeleci-
mento de termos mútuostermos mutuamente acordados. tais termos deve-
rão ser estabelecidos por escrito e poderão incluir, entre outros:

(i) uma cláusula de resolução de controvérsias;
(ii) termos sobre repartição de benefícios, inclusive com relação a direitos de 
propriedade intelectual;
(iii) termos sobre o uso subsequente de terceiros, se houver; e
(iv) termos sobre mudanças de intenções, quando aplicável.
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Artigo 7
ACESSO A COnHECIMEntOS tRADICIOnAIS ASSOCIADOS

A RECuRSOS GEnÉtICOS

De acordo com a lei nacional, cada Parte deverá tomar medidas, conforme 
apropriado, com o objetivo de assegurar que conhecimentos tradicionais as-
sociados a recursos genéticos detidos por comunidades indígenas e locais 
sejam acessados mediante a consentimento prévio fundamentado ou apro-
vação e envolvimentoautorização ou aprovação prévia e envolvimento des-
sas comunidades indígenas e locais, e que sejam estabelecidos termos mútu-
ostermos mutuamente acordado.

Artigo 8
COnSIDERAçÕES ESPECIAIS

Ao desenvolver e implementar suas exigências legislativas ou regulamenta-
res sobre acesso e repartição de benefícios, cada Parte deverá:

(a) criar condições para promover e estimular pesquisas que contribuam para 
a preservação conservação e uso sustentável da diversidade biológica, parti-
cularmente em países em desenvolvimento, inclusive por meio de medidas 
simplificadas sobre o acesso para fins não-comerciais, considerando a neces-
sidade de se abordar prever a possibilidade de uma mudança de intenção 
para tal pesquisa;
(b) prestar a devida atenção a casos de emergência presentes ou iminentes 
que ameacem ou causem danos à saúde humana, animal ou vegetal, con-
forme determinado no âmbito nacional ou internacional. As Partes poderão 
levar em consideração a necessidade de acesso imediato a recursos genéticos 
e repartição imediata de benefícios justa e equitativa advinda da utilização 
de tais recursos genéticos, inclusive acesso a tratamentos economicamente 
acessíveis àqueles em necessidade, principalmente em países em desenvol-
vimento;
(c) considerar a importância dos recursos genéticos para a alimentação e agri-
cultura e seu papel especial na segurança dos alimentosalimentar.

Artigo 9
COntRIBuIçãO PARA A PRESERVAçãO E uSO SuStEntÁVEL

As Partes deverão estimular usuários e fornecedores provedores a direcionar 
os benefícios advindos da utilização de recursos genéticos para a preservação 
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conservação da diversidade biológica e ao uso sustentável de seus compo-
nentes.

Artigo 10
MECAnISMO MuLtILAtERAL E GLOBAL DE REPARtIçãO DE BEnEFÍCIOS

As Partes deverão considerar a necessidade e modalidades de um mecanis-
mo multilateral e global de repartição de benefícios para abordar a repartição 
justa e equitativa de benefícios advindos da utilização de recursos genéticos 
e conhecimentos tradicionais associados a recursos genéticos que ocorram 
em situações transfronteiriças, ou para os quais não seja possível conceder ou 
obter autorização préviaconsentimento prévio fundamentado. Os benefícios 
repartidos por usuários de recursos genéticos e conhecimentos tradicionais 
associados a recursos genéticos por meio desse mecanismo deverão ser uti-
lizados para auxiliar a preservação conservação da diversidade biológica e o 
uso sustentável de seus componentes em nível global.

Artigo 11
COOPERAçãO tRAnSFROntEIRA

1. Caso os mesmos recursos genéticos sejam encontrados in situ no território 
de mais de uma Parte, essas Partes deverão envidar seus esforços para coope-
rar, conforme apropriado, com o envolvimento das respectivas comunidades 
indígenas e locais, quando aplicável, com a finalidade de implementar este 
Protocolo.

2. Caso os mesmos conhecimentos tradicionais associados a recursos gené-
ticos sejam partilhados por uma ou mais comunidades indígenas e locais 
em diversas Partes, essas Partes deverão envidar seus esforços para coope-
rar, conforme apropriado, com o envolvimento das respectivas comunidades 
indígenas e locais, quando aplicável, com a finalidade de implementar este 
Protocolo.

Artigo 12
COnHECIMEntOS tRADICIOnAIS ASSOCIADOS A RECuRSOS GEnÉtICOS

1.  Ao implementarem suas obrigações sob o presente Protocolo, as Partes de-
verão, de acordo com a lei nacional, levar em consideração as leis consuetudi-
nárias , protocolos e procedimentos comunitários habituais das comunidades 
indígenas e locais, conforme aplicável, com respeito aos conhecimentos tra-



CADERNO N° 41 - SéRIE CONSERVAÇÃO E ÁREAS PROtEGIDAS

46

dicionais associados a recursos genéticos.

2. As Partes deverão, com a participação efetiva das respectivas comunidades 
indígenas e locais, estabelecer mecanismos para informar usuários em po-
tencial de conhecimentos tradicionais associados a recursos genéticos sobre 
suas obrigações, inclusive medidas disponibilizadas por meio do Sistema de 
Informação de Acesso e Repartição de Benefícios para o acesso à repartição 
justa e equitativa dos benefícios advindos da utilização de tais conhecimen-
tos.

3. As Partes deverão envidar seus esforços para apoiar, conforme apropriado, 
o desenvolvimento, por comunidades indígenas e locais, inclusive de mulhe-
res membros dessas comunidades, de:

(a) protocolos comunitários relacionados ao acesso a conhecimentos tradi-
cionais associados a recursos genéticos e a repartição justa e equitativa dos 
benefícios advindos da utilização de tais conhecimentos.
(b) exigências mínimas de termos mútuostermos mutuamente acordados  
para assegurar a repartição justa e equitativa dos benefícios advindos da utili-
zação dos conhecimentos tradicionais associados a recursos genéticos; e
(c) modelos de cláusulas contratuais para a repartição dos benefícios advin-
dos da utilização de conhecimentos tradicionais associados a recursos gené-
ticos.

4. Ao implementarem este Protocolo, as Partes deverão, na medida do pos-
sível, permitir a utilização e troca habitual de recursos genéticos e conheci-
mentos tradicionais associados dentro de e entre as comunidades indígenas 
e locais, de acordo com os objetivos da Convenção.

Artigo 13
RESPOnSÁVEIS nACIOnAIS E AutORIDADES nACIOnAIS COMPEtEntES

1. Cada Parte deverá nomear um responsável nacional pelo acesso e reparti-
ção de benefícios. O responsável nacional deverá disponibilizar as seguintes 
informações:

(a) para solicitantes de acesso a recursos genéticos, informações sobre proce-
dimentos para a obtenção de autorização préviaconsentimento prévio funda-
mentado  e estabelecimento de termos mútuostermos mutuamente acorda-
dos, inclusive repartição de benefícios;
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(b) para solicitantes de acesso a conhecimentos tradicionais associados a re-
cursos genéticos, quando possível, informações sobre procedimentos para a 
obtenção de consentimento prévio fundamentado ou aprovação e envolvi-
mentoautorização ou aprovação prévia e envolvimento, quando apropriado, 
de comunidades indígenas e locais e estabelecimento de termos mútuoster-
mos mutuamente acordados, inclusive repartição de benefícios; e
(c) informações sobre as autoridades nacionais competentes, comunidade in-
dígenas e locais relevantes e partes interessadas relevantes.

O responsável nacional deverá manter contato com a Secretaria.

2.  Cada Parte deverá nomear uma ou mais autoridades nacionais competen-
tes para acesso e repartição de benefícios. As autoridades nacionais compe-
tentes deverão, de acordo com as medidas legislativas, administrativas ou 
executivas nacionais aplicáveis, ser responsáveis pela concessão de acesso 
ou, conforme aplicável, pela emissão de confirmação por escrito de que as 
exigências de acesso foram cumpridas e ser responsável pela prestação de 
informações sobre os procedimentos aplicáveis e exigências para a obtenção 
de autorização préviaconsentimento prévio fundamentado e pela celebração 
de termos mútuostermos mutuamente acordados.

3. Uma Parte poderá nomear uma única entidade para cumprir as funções 
tanto do responsável nacional quanto da autoridade nacional competente.

4. Cada Parte deverá, no máximo até a data de entrada em vigor deste Proto-
colo, fornecer à Secretaria as informações de contato de seu responsável na-
cional e de sua autoridade ou suas autoridades nacionais competentes. Caso 
uma Parte nomeie mais de uma autoridade nacional competente, ela deverá 
fornecer à Secretaria, mediante notificação, as informações relevantes sobre 
as respectivas responsabilidades dessas autoridades. Quando aplicável, tais 
informações deverão especificar, no mínimo, qual autoridade competente 
será responsável pelos recursos genéticos solicitados. Cada Parte deverá no-
tificar a Secretaria imediatamente sobre quaisquer mudanças na nomeação 
de seu responsável nacional ou nas informações ou responsabilidades de sua 
autoridade ou suas autoridades nacionais competentes.

5.  A Secretaria deverá disponibilizar as informações recebidas de acordo com 
o parágrafo 4 acima por meio do Sistema de Informação de Acesso e Reparti-
ção de Benefícios.
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Artigo 14
SIStEMA DE InFORMAçãO DE ACESSO E REPARtIçãO DE BEnEFÍCIOS E 

DIVuLGAçãO DE InFORMAçÕES

1. Um Sistema de Informação de Acesso e Repartição de Benefícios é estabele-
cido pelo presente instrumento como o mecanismo de troca de informações 
nos termos do Artigo 18, parágrafo 3, da Convenção. Ele deverá funcionar 
como um meio de divulgação de informações referentes ao acesso e reparti-
ção de benefícios. Particularmente, ele deverá conceder acesso a informações 
disponibilizadas por cada Parte que sejam relevantes para a implementação 
deste Protocolo.

2. Sem prejuízo à proteção de informações confidenciais, cada Parte deverá 
disponibilizar ao Sistema de Informação de Acesso e Repartição de Benefícios 
qualquer informação exigida por este Protocolo, bem como informações exi-
gidas de acordo com as decisões tomadas pela Conferência das Partes como 
reunião das Partes para este Protocolo. tais informações deverão incluir:

(a) medidas legislativas, administrativas e executivas sobre acesso e reparti-
ção de benefícios;
(b) informações sobre o responsável nacional e a autoridade ou autoridades 
nacionais competentes;
(c) licenças ou equivalentes emitidas no momento do acesso como prova da 
decisão de concessão de autorização préviaconsentimento prévio fundamen-
tado e do estabelecimento de termos mútuostermos mutuamente acorda-
dos.

3. Informações adicionais, caso disponíveis e conforme apropriado, deverão 
incluir:

(a) autoridades competentes relevantes de comunidades indígenas e locais, e 
informações conforme decisão;
(b) modelos de cláusulas contratuais;
(c) métodos e ferramentas desenvolvidos para monitorar recursos genéticos; 
e
(d) códigos de conduta e melhores práticas.

4. As considerações e decisões sobre as modalidades da operação do Sistema 
de Informação de Acesso e Repartição de Benefícios, inclusive relatórios sobre 
suas atividades, serão feitas pela Conferência das Partes como reunião das 
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Partes para este Protocolo em sua primeira reunião, e, subsequentemente, 
mantidas sob análise.

Artigo 15
CuMPRIMEntO ÀS EXIGÊnCIAS LEGISLAtIVAS LEGAIS OuREGuLAMEntA-

RES nORMAtIVAS SOBRE ACESSO E REPARtIçãO DE BEnEFÍCIOS

1. Cada Parte deverá tomar medidas legislativas, administrativas e executivas 
adequadas, eficazes e proporcionais para garantir que os recursos genéticos 
utilizados sob sua jurisdição sejam acessados de acordo com a o autorização 
préviaconsentimento prévio fundamentado e que sejam estabelecidos ter-
mos mútuostermos mutuamente acordados, conforme as exigências legisla-
tivas ou regulamentares nacionais sobre acesso e repartição de benefícios da 
outra Parte.

2. As Partes deverão tomar medidas adequadas, eficazes e proporcionais para 
abordar situações de descumprimento às medidas adotadas segundo o pará-
grafo 1 acima.

3.  As Partes deverão, na medida do possível e conforme apropriado, cooperar 
em casos de suposta violação às exigências legislativas ou regulamentares 
nacionais sobre acesso e repartição de benefícios mencionadas no parágrafo 
1 acima.

Artigo 16
CuMPRIMEntO ÀS EXIGÊnCIAS LEGISLAtIVAS Ou REGuLAMEntARES 

SOBRE ACESSO E REPARtIçãO DE BEnEFÍCIOS PARA COnHECIMEntOS 
tRADICIOnAIS ASSOCIADOS A RECuRSOS GEnÉtICOS

1. Cada Parte deverá tomar medidas legislativas, administrativas e executivas 
adequadas, eficazes e proporcionais para garantir que os conhecimentos tra-
dicionais associados a recursos genéticos utilizados sob sua jurisdição sejam 
acessados de acordo com a autorização ou aprovação prévia e o envolvimen-
to de comunidades indígenas e locais e que sejam estabelecidos termos mú-
tuostermos mutuamente acordados, conforme as exigências legislativas ou 
regulamentares nacionais sobre acesso e repartição de benefícios da outra 
Parte onde tais comunidades indígenas e locais estejam situadas.

2. Cada Parte deverá tomar medidas adequadas, eficazes e proporcionais para 
abordar situações de descumprimento às medidas adotadas segundo o pará-
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grafo 1 acima.

3.  As Partes deverão, na medida do possível e conforme apropriado, cooperar 
em casos de suposta violação às exigências legislativas ou regulamentares 
nacionais sobre acesso e repartição de benefícios mencionadas no parágrafo 
1 acima.

Artigo 17
MOnItORAMEntO DA utILIZAçãO DE RECuRSOS GEnÉtICOS

1. Para auxiliar o cumprimento, cada Parte deverá tomar medidas, conforme 
apropriado, para monitorar e aumentar a transparência da utilização de recur-
sos genéticos. tais medidas incluem:

(a) a designação de um ou mais pontos de controle, da seguinte forma:
(i) postos de coleta designados coletariam ou receberiam, conforme apropria-
do, informações relevantes relacionadas à autorização préviaconsentimento 
prévio fundamentado, à fonte do recurso genético, ao estabelecimento de 
termos mútuostermos mutuamente acordados e/ou à utilização de recursos 
genéticos, conforme apropriado;
(ii) cada Parte deverá, conforme apropriado e dependendo das características 
específicas de um posto de controle designado, solicitar usuários de recursos 
genéticos a fornecerem a informação especificada no parágrafo acima em um 
posto de controle designado. Cada Parte deverá tomar medidas adequadas, 
eficazes e proporcionais para abordar situações de descumprimento;
(iii) tais informações, inclusive de certidões de cumprimento reconhecidas 
internacionalmente, quando disponíveis, serão fornecidas, sem prejuízo à 
proteção de informações confidenciais, às autoridades nacionais relevantes, à 
Parte concessora da autorização préviaconsentimento prévio fundamentado 
e ao Sistema de Informação de Acesso e Repartição de Benefícios, conforme 
apropriado;
(iv) os postos de controle devem ser eficazes e possuir funções relevantes 
para a implementação deste subparágrafo (a). Eles devem ser relevantes para 
a utilização de recursos genéticos ou para a coleta de informações relevantes 
em qualquer estágio de pesquisa, desenvolvimento, inovação, pré-comercia-
lização ou comercialização, entre outros.
(b) o estímulo para que usuários e fornecedores de recursos genéticos inclu-
am disposições em termos mútuostermos mutuamente acordados para o 
compartilhamento de informações sobre a implementação de tais termos, 
inclusive por meio de relatórios exigidos;
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(c) o estímulo ao uso de ferramentas e sistemas de comunicação econômicos.

2. Uma licença ou equivalente emitida de acordo com o Artigo 6, parágrafo 
3(e) e disponibilizada ao Sistema de Informação de Acesso e Repartição de 
Benefícios deverá constituir uma certidão de cumprimento reconhecida in-
ternacionalmente.

3. Uma certidão de cumprimento reconhecida internacionalmente deverá 
servir como prova de que o recurso genético por ela coberto foi acessado 
de acordo com a autorização préviaconsentimento prévio fundamentado e 
de que termos mútuostermos mutuamente acordados foram estabelecidos, 
conforme as exigências legislativas ou regulamentares nacionais de acesso e 
repartição de benefícios da Parte concessora da autorização préviaconsenti-
mento prévio fundamentado.

4. A certidão de cumprimento reconhecida internacionalmente deverá con-
ter, no mínimo, as seguintes informações, quando não forem confidenciais:

(a) autoridade emissora;
(b) data de emissão;
(c) fornecedor;
(d) código de identificação único da certidão;
(e) pessoa ou entidade a quem a autorização préviaconsentimento prévio 
fundamentado foi concedida;
(f ) objeto ou recurso genético coberto pela certidão;
(g) confirmação de estabelecimento de termos mútuostermos mutuamente 
acordados;
(h) confirmação de obtenção de autorização préviaconsentimento prévio 
fundamentado;
(i) uso comercial ou não-comercial.

Artigo 18
CuMPRIMEntO AOS tERMOS MÚtuOStERMOS MutuAMEntE ACORDA-

DOS

1. Ao implementar o Artigo 6, parágrafo 3(g)(i) e Artigo 7, cada parte deverá 
estimular fornecedores e usuários de recursos genéticos e/ou conhecimentos 
tradicionais associados a recursos genéticos a incluírem disposições em ter-
mos mútuostermos mutuamente acordados que cubram, quando apropria-
do, a resolução de controvérsias, incluindo:
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(a) jurisdição à qual estarão sujeitos quaisquer procedimentos de resolução 
de controvérsias;
(b) lei aplicável; e/ou
(c) opções para resolução alternativa de controvérsias, tais como mediação 
ou arbitragem.

2. Cada Parte deverá assegurar que uma oportunidade de buscar recurso ju-
dicial esteja disponível sob seus sistemas jurídicos, de forma consistente com 
as exigências jurisdicionais aplicáveis, nos casos de controvérsias decorrentes 
de termo mútuos.

3. Cada Parte deverá tomar medidas eficazes, conforme apropriado, com re-
lação a:

(a) acesso à justiça; e
(b) utilização de mecanismos de reconhecimento mútuo e exequibilidade de 
sentenças e laudos arbitrais estrangeiros.

4. A vigência do presente artigo deverá ser analisada pela Conferência das 
Partes como reunião das Partes deste Protocolo de acordo com o Artigo 31 
deste Protocolo.

Artigo 19
MODELOS DE CLÁuSuLAS COntRAtuAIS

1. Cada Parte deverá estimular, conforme apropriado, o desenvolvimento, 
atualização e uso de modelos de cláusulas contratuais setoriais e trans-seto-
riais para termos mútuostermos mutuamente acordados.

2. A Conferência das Partes como reunião das Partes deste Protocolo deverá, 
periodicamente, fazer um inventário do uso de modelos de cláusulas contra-
tuais setoriais e trans-setoriais.

Artigo 20
CÓDIGOS DE COnDutA, DIREtRIZES E MELHORES

PRÁtICAS E/Ou PADRÕES

1. Cada Parte deverá estimular, conforme apropriado, o desenvolvimento, 
atualização e uso de códigos de conduta, diretrizes e melhores práticas e/ou 



CONVENÇÃO DA DIVERSIDADE BIOLÓGICA - CDB
Metas de Aichi 2020 e Protocolo de Nagoya (Acesso e Repartição de Benefícios do Uso de Recursos Naturais)

53

padrões voluntários com relação ao acesso e repartição de benefícios.

2. A Conferência das Partes como reunião das Partes deste Protocolo deverá, 
periodicamente, fazer um inventário do uso de códigos de conduta, diretrizes 
e melhores práticas e/ou padrões voluntários e considerar a adoção de códi-
gos de conduta, diretrizes e melhores práticas e/ou padrões específicos.

Artigo 21
COnSCIEntIZAçãO

Cada Parte deverá tomar medida para abordar a importância de recursos ge-
néticos e conhecimentos tradicionais associados a recursos genéticos, e ques-
tões relacionadas de acesso e repartição de benefícios. tais medidas poderão 
incluir, entre outros:

(a) divulgação deste Protocolo, inclusive seu objetivo;
(b) organização de reuniões com comunidades indígenas e locais e partes in-
teressadas relevantes;
(c) estabelecimento e manutenção de um help desk para comunidades indí-
genas e locais e partes interessadas relevantes;
(d) disseminação de informações por meio de um Sistema de Informação na-
cional;
(e) divulgação de códigos de conduta, diretrizes e melhores práticas e/ou pa-
drões voluntários mediante consulta com comunidades indígenas e locais e 
partes interessadas relevantes;
(f ) promoção de trocas de experiência regionais, nacionais e internacionais;
(g) educação e treinamento de usuários e fornecedores de recursos genéti-
cos e conhecimentos tradicionais associados a recursos genéticos sobre suas 
obrigações de acesso e repartição de benefícios;
(h) envolvimento de comunidades indígenas e locais e partes interessadas 
relevantes na implementação deste Protocolo; e
(i) conscientização sobre protocolos e procedimentos comunitários de comu-
nidades indígenas e locais.

Artigo 22
CAPACIDADE

1. As Partes deverão cooperar para a capacitação e desenvolvimento de capa-
cidades e para o fortalecimento de recursos humanos e capacidades institu-
cionais para implemmentar este Protocolo de maneira eficaz em Partes que 
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sejam países em desenvolvimento, principalmente os países menos desen-
volvidos e pequenas ilhas que estejam se desenvolvendo em Estados entre 
eles, e Partes com economias em transição, inclusive por meio de instituições 
e organizações sub-regionais, regionais, nacionais e globais existentes. Nesse 
contexto, as Partes devem facilitar o envolvimento de comunidades indíge-
nas e locais e partes interessadas relevantes, inclusive organizações não-go-
vernamentais e o setor privado.

2. A necessidade de recursos financeiros de Partes que sejam países em de-
senvolvimento, principalmente os países menos desenvolvidos e pequenas 
ilhas que estejam se desenvolvendo em Estados entre eles, e Partes com eco-
nomias em transição, de acordo com as disposições relevantes da Convenção, 
deverão ser levadas em plena consideração para a capacitação e desenvolvi-
mento de capacidades para implementar este Protocolo.

3. Como base para medidas adequadas em relação à implementação deste 
Protocolo, as Partes que sejam países em desenvolvimento, principalmente os 
países menos desenvolvidos e pequenas ilhas que estejam se desenvolvendo 
em Estados entre eles, e Partes com economias em transição, devem iden-
tificar suas necessidades e prioridades de capacidade nacional por meio de 
autoavaliações de capacidade nacional. Com isso, tais Partes estarão apoian-
do as necessidades e prioridades de capacidade de comunidades indígenas 
e locais e partes interessadas relevantes, conforme identificadas, enfatizando 
as necessidades e prioridades de capacidade das mulheres.

4. Para auxiliar a implementação deste Protocolo, a capacitação e desenvol-
vimento de capacidades poderão abordar, entre outros, as seguintes áreas 
principais:

(a) capacidade de implementação e cumprimento das obrigações deste Pro-
tocolo;
(b) capacidade de negociação de termos mútuostermos mutuamente acor-
dados;
(c) capacidade de desenvolvimento, implementação e execução de medidas 
legislativas, administrativas ou executivas nacionais sobre acesso e repartição 
de benefícios; e
(d) capacidade dos países desenvolverem suas habilidades de pesquisa endó-
genas para valorizar eus próprios recursos genéticos.

5. Medidas de acordo com os parágrafos 1 a 4 acima poderão incluir, entre 
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outros:

(a) desenvolvimento legal e institucional;
(b) promoção da equidade e integridade nas negociações, tal como treina-
mento para negociação de termos mútuostermos mutuamente acordados;
(c) monitoramento e execução do cumprimento;
(d) emprego das melhores ferramentas de comunicação e sistemas de Inter-
net disponíveis para atividades de acesso e repartição de benefícios;
(e) desenvolvimento e utilização de métodos de valoração;
(f ) bioprospecção, pesquisa associada e estudos taxonômicos;
(g) transferência de tecnologia e capacidades técnicas e de infraestrutura 
para tornar sustentável tal transferência de tecnologia;
(h) aumento da contribuição de atividades de acesso e repartição de bene-
fícios para a preservação da diversidade biológica e uso sustentável de seus 
componentes;
(i) medidas especiais para aumentar a capacidade de partes interessadas rele-
vantes com relação ao acesso e repartição de benefícios; e
(j) medidas especiais para aumentar a capacidade de comunidade indígenas 
e locais com ênfase no aumento da capacidade de mulheres dessas comuni-
dades com relação ao acesso a recursos genéticos e/ou conhecimentos tradi-
cionais associados a recursos genéticos. 

6. Informações sobre iniciativas de capacitação e desenvolvimento de capaci-
dades em âmbito regional, nacional e internacional, coletadas de acordo com 
os parágrafos 1 a 5 acima, devem ser enviadas ao Sistema de Informação de 
Acesso e Repartição de Benefícios com a finalidade de promover a sinergia e 
coordenação da capacitação e desenvolvimento de capacidades para acesso 
e repartição de benefícios.

Artigo 23
tRAnSFERÊnCIA DE tECnOLOGIA, COLABORAçãO E COOPERAçãO

De acordo com os Artigos 15, 16, 18 e 19 da Convenção, as Partes deverão 
colaborar e cooperar em programas de pesquisa e desenvolvimento técnico 
e científico, inclusive atividades de pesquisa biológica, como um meio de se 
atingir o objetivo deste Protocolo. As Partes se comprometem a promover e 
estimular o acesso e transferência de tecnologia por Partes que sejam países 
em desenvolvimento, principalmente os países menos desenvolvidos e pe-
quenas ilhas que estejam se desenvolvendo em Estados entre eles, e Partes 
com economias em transição, de forma a permitir o desenvolvimento e for-
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talecimento de uma base científica e tecnológica sólida e viável para se atin-
gir os objetivos da Convenção e deste Protocolo. Conforme possível e apro-
priado, tais atividades colaborativas deverão ser realizadas dentro e junto da 
Parte ou Partes fornecedoras de recursos genéticos que seja o país ou países 
de origem de tais recursos ou uma Parte ou Partes que tenham adquirido os 
recursos genéticos de acordo com a Convenção.

Artigo 24
nãO-PARtES

As Partes deverão encorajar não-Partes a aderirem a este Protocolo e contri-
buírem com informações adequadas ao Sistema de Informação de Acesso e 
Repartição de Benefícios.

Artigo 25
MECAnISMO E RECuRSOS FInAnCEIROS

1. Ao considerarem recursos financeiros para a implementação deste Proto-
colo, as Partes deverão observar as disposições do Artigo 20 da Convenção.

2.  O mecanismo financeiro da Convenção deverá ser o mecanismo financeiro 
para este Protocolo.

3. Com relação à capacitação e desenvolvimento de capacidades menciona-
da no Artigo 22 deste Protocolo, a Conferência das Partes como reunião da 
Partes deste Protocolo, ao fornecer instruções com respeito ao mecanismo 
financeiro citado no parágrafo 2 acima, para consideração da Conferência das 
Partes, deverá observar a necessidade de recursos financeiros das Partes que 
sejam países em desenvolvimento, principalmente os países menos desen-
volvidos e pequenas ilhas que estejam se desenvolvendo em Estados entre 
eles, e Partes com economias em transição, bem como as necessidades e prio-
ridades de capacidade de comunidades indígenas e locais, inclusive mulheres 
dessas comunidades.

4. No contexto do parágrafo 1 acima, as Partes também deverão levar em con-
sideração a necessidade das Partes que sejam países em desenvolvimento, 
principalmente os países menos desenvolvidos e pequenas ilhas que este-
jam se desenvolvendo em Estados entre eles, e Partes com economias em 
transição, em seus esforços para identificar e implementar suas exigências de 
capacitação e desenvolvimento de capacidades com o propósito da imple-
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mentação deste Protocolo.

5. A coordenação do mecanismo financeiro da Convenção em decisões rele-
vantes da Conferência das Partes, inclusive aquelas tomadas antes da adoção 
deste Protocolo, será aplicável, mutatis mutandis, às disposições do presente 
Artigo.

6. As Partes que sejam países desenvolvidos poderão ainda fornecer, e as Par-
tes que sejam países em desenvolvimento e Partes com economias em tran-
sição poderão se beneficiar de, recursos financeiros e demais recursos para a 
implementação das disposições deste Protocolo por meio de canas regionais, 
bilaterais e multilaterais.

Artigo 26
COnFERÊnCIA DAS PARtES COMO REunIãO DAS PARtES

DEStE PROtOCOLO

1. A Conferência das Partes deverá funcionar como a reunião das Partes deste 
Protocolo.

2. As Partes da Convenção que não sejam Partes deste Protocolo poderão 
participar como observadores nos procedimentos de qualquer reunião da 
Conferência das Partes como reunião das Partes deste Protocolo. Quando a 
Conferência das Partes funcionar como a reunião das Partes deste Protocolo, 
as decisões sob este Protocolo deverão ser tomadas somente por aquelas Par-
tes que sejam Partes deste Protocolo.

3. Quando a Conferência das Partes funcionar como a reunião das Partes des-
te Protocolo, qualquer membro do Bureau da Conferência das Partes que re-
presente uma Parte da Convenção mas, naquele momento, não seja uma Par-
te deste Protocolo, deverá ser substituído por um membro a ser eleito pelas e 
dentre as Partes deste Protocolo.

4. A Conferência das Partes como reunião das Partes deste Protocolo deverá 
manter a implementação deste Protocolo sob análise regular e deverá, du-
rante seu mandato, tomar as decisões necessárias para promover sua imple-
mentação efetiva. A Conferência das Partes deverá exercer as funções a ela 
atribuídas por este Protocolo, e deverá:

(a) fazer recomendações sobre quaisquer questões necessárias para a imple-
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mentação deste Protocolo;
(b) estabelecer tais órgãos subsidiários considerados necessários para a im-
plementação deste Protocolo;
(c) buscar e utilizar, quando apropriado, os serviços e a cooperação de, e in-
formações prestadas por, organizações internacionais e órgãos intergoverna-
mentais e não-governamentais competentes;
(d) estabelecer o formato e intervalos para a transmissão das informações a 
serem apresentadas de acordo com o Artigo 29 deste Protocolo e considerar 
tais informações e relatórios apresentados por qualquer órgão subsidiário;
(e) considerar e adotar, conforme exigido, alterações a este Protocolo e seu 
Anexo, bem como quaisquer anexos adicionais a este Protocolo, consideradas 
necessárias para a implementação deste Protocolo; e
(f ) exercer tais outras funções conforme exigidas para a implementação deste 
Protocolo.

5. As regras de procedimento da Conferência das Partes e as regras financei-
ras da Convenção serão aplicáveis, mutatis mutandis, segundo este Protocolo, 
exceto conforme decidido de outra forma por consenso da Conferência das 
Partes como reunião das Partes deste Protocolo.

6. A primeira reunião da Conferência das Partes como reunião das Partes des-
te Protocolo deverá ser convocada pela Secretaria e realizada concomitante-
mente à primeira reunião da Conferência das Partes agendada após a data 
de entrada em vigência deste Protocolo. Reuniões ordinárias subsequentes 
da Conferência das Partes como reunião das Partes deste Protocolo deverá 
ser realizada concomitantemente a reuniões ordinárias da Conferência das 
Partes, exceto caso decidido de outra forma pela Conferência das Partes como 
reunião das Partes deste Protocolo.

7. Reuniões extraordinárias da Conferência das Partes como reunião das Par-
tes deste Protocolo deverão ser realizadas em outros momentos conforme 
considerado necessário pela Conferência das Partes como reunião das Partes 
deste Protocolo, ou mediante solicitação por escrito de qualquer Parte, desde 
que, em até seis meses da comunicação da solicitação às Partes pela Secreta-
ria, tal solicitação tenha o apoio de, pelo menos, um terço das Partes.

8. A Organização das Nações Unidas, suas agências especializadas e a Agência 
Internacional de Energia Atômica, bem como qualquer Estado que seja um 
membro ou observador dessas entidades e não faça parte da Convenção, po-
derão ser representadas como observadores em reuniões da Conferência das 
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Partes como reunião das Partes deste Protocolo. Qualquer órgão ou agência 
nacional ou internacional, governamental ou não-governamental, que seja 
qualificado em questões abrangidas por este Protocolo e que tenha infor-
mado a Secretaria sobre seu desejo de ser representado em uma reunião da 
Conferência das Partes como reunião das Partes deste Protocolo como obser-
vador poderá ser assim admitido, exceto mediante o protesto de, pelo menos, 
um terço das Partes presentes. Salvo conforme disposto de outra forma neste 
Artigo, a admissão e participação de observadores estarão sujeitas às regras 
de procedimento, conforme citado no parágrafo 5 acima.

Artigo 27
ÓRGãOS SuBSIDIÁRIOS

1. Qualquer órgão subsidiário estabelecido pela ou nos termos da Convenção 
poderá servir este Protocolo, inclusive mediante decisão da Conferência das 
Partes como reunião das Partes deste Protocolo. Qualquer decisão nesse sen-
tido deverá especificar as tarefas a serem assumidas.

2. As Partes da Convenção que não sejam Partes deste Protocolo poderão 
participar como observadores nos procedimentos de qualquer reunião de 
quaisquer tais órgãos subsidiários. Quando um órgão subsidiário da Conven-
ção funcionar como órgão subsidiário deste Protocolo, as decisões sob este 
Protocolo deverão tomadas somente por Partes deste Protocolo.

3. Quando um órgão subsidiário da Convenção exercer suas funções com re-
lação a questões pertinentes a este Protocolo, qualquer membro do bureau 
desse órgão subsidiário que represente uma Parte da Convenção mas, naque-
le momento, não seja uma Parte deste Protocolo, deverá ser substituído por 
um membro a ser eleito pelas e dentre as Partes deste Protocolo.

Artigo 28
SECREtARIA

1. A Secretaria estabelecida pelo Artigo 24 da Convenção deverá funcionar 
como a secretaria deste Protocolo.

2. O Artigo 24, parágrafo 1, da Convenção sobre as funções da Secretaria será 
aplicável, mutatis mutandis, a este Protocolo.

3. Na medida em que sejam distintos, os custos dos serviços de secretaria para 
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este Protocolo serão de responsabilidade das Partes do presente. A Conferên-
cia das Partes como reunião das Partes deste Protocolo deverá, em sua pri-
meira reunião, decidir sobre os ajustes orçamentários necessários para essa 
finalidade.

Artigo 29
MOnItORAMEntO E RELAtÓRIOS

Cada Parte deverá monitorar a implementação de suas obrigações sob este 
Protocolo e deverá, no formato e intervalos a serem determinados pela Con-
ferência das Partes como reunião das Partes deste Protocolo, relatar as me-
didas que tomou para implementar este Protocolo à Conferência das Partes 
como reunião das Partes deste Protocolo.

Artigo 30
PROCEDIMEntOS E MECAnISMOS PARA PROMOVER O

CuMPRIMEntO DEStE PROtOCOLO

A Conferência das Partes como reunião das Partes deste Protocolo deverá, 
em sua primeira reunião, considerar a aprovar mecanismos institucionais e 
procedimentos de cooperação para promover o cumprimento das disposi-
ções deste Protocolo e para abordar casos de descumprimento. Esses proce-
dimentos e mecanismos deverão incluir disposições para oferecer assessoria 
ou auxílio, quando apropriado, e deverão ser separados dos, e sem prejuízo 
aos, procedimentos e mecanismos de resolução de controvérsias sob o Artigo 
27 da Convenção.

Artigo 31
AVALIZAçãO E AnÁLISE

A Conferência das Partes como reunião das Partes deste Protocolo, quatro 
anos após a entrada deste Protocolo em vigência, e subsequentemente em 
intervalos a serem determinados pela Conferência das Partes como reunião 
das Partes deste Protocolo, deverá se realizar uma avaliação da efetividade 
deste Protocolo.

Artigo 32
ASSInAtuRA

Este Protocolo deverá ficar aberto para assinatura pelas Partes da Convenção 
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na Sede da Organização das Nações Unidas em Nova York, entre 1º de feverei-
ro de 2011 e 1º de fevereiro de 2012.

Artigo 33
VIGÊnCIA

1. Este Protocolo deverá entrar em vigência noventa dias após a data de depó-
sito do quinquagésimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou 
adesão de Estados ou organizações de integração econômicas regionais que 
sejam Partes da Convenção.

2. Este Protocolo deverá entrar em vigência para um Estado ou organização 
de integração econômica regional que ratifique, aceite ou aprove este Proto-
colo ou adira a ele após o depósito do quinquagésimo instrumento, confor-
me referido no parágrafo 1 acima, mediante o que ocorrer por último entre 
noventa dias após a data em que tal Estado ou organização de integração 
econômica regional deposite seu instrumento de ratificação, aceitação, apro-
vação ou adesão, ou na data em que a Convenção entre em vigência para tal 
Estado ou organização de integração econômica regional.

3. Para os propósitos dos parágrafos 1 e 2 acima, qualquer instrumento de-
positado por uma organização de integração econômica regional não deverá 
ser contabilizado como adicional àqueles depositados por Estados membros 
de tal organização.

Artigo 34
RESERVAS

Nenhuma reserva poderá ser feita ao presente Protocolo.

Artigo 35
REtIRADA

1. A qualquer momento após dois anos da data de entrada em vigência deste 
Protocolo para uma Parte, tal Parte poderá se retirar deste Protocolo median-
te notificação por escrito ao Depositário.

2. Qualquer tal retirada deverá ocorrer mediante a prescrição de um ano após 
a data de seu recebimento pelo Depositário, ou em tal data posterior confor-
me especificado na notificação de retirada.
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Artigo 36
tEXtOS AutÊntICOS

O texto original deste Protocolo, cujas versões em árabe, chinês, inglês, fran-
cês, russo e espanhol são igualmente autênticas, deverá ser depositado junto 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

EM tEStEMUNHO DO QUÊ, o abaixo assinado, mediante a devida autorização 
para essa finalidade, assina este Protocolo na data indicada.

PUBLICADO em Nagoya, no dia vinte e nove de outubro de dois mil e dez.
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ANExO DO PROTOCOLO DE NAGOYA: 
BENEfÍCIOS MONETÁRIOS E NÃO-MONETÁRIOS

1.  Os benefícios monetários poderão incluir, sem limitação:

(a) taxa/taxas de acesso por amostra coletada ou adquirida de outra forma;
(b) pagamentos adiantados;
(c) pagamentos por metas;
(d) pagamento de royalties;
(e) taxas de licenciamento em caso de comercialização;
(f ) taxas especiais a serem pagas a fundos de fideicomisso que apóiem a pre-
servação e o uso sustentável da biodiversidade;
(g) salários e termos preferenciais, quando em termos mútuos;
(h) financiamento de pesquisas;
(i) empreendimentos conjuntos;
(j) posse conjunta de direitos de propriedade intelectual relevantes.

2. Os benefícios não-monetários poderão incluir, sem limitação;

(a) divisão de resultados de pesquisa e desenvolvimento;
(b) colaboração, cooperação e contribuição com programas de desenvolvi-
mento e pesquisa científica, principalmente atividades de pesquisa biotecno-
lógica, quando possível na Parte fornecedora de recursos genéticos;
(c) participação no desenvolvimento de produtos;
(d) colaboração, cooperação e contribuição com educação e treinamento;
(e) admissão a instalações ex situ de recursos genéticos e a bancos de dados;
(f ) transferência de conhecimento e tecnologia ao fornecedor de recursos ge-
néticos sob termos justos e favoráveis, inclusive, quando pactuado em termos 
concessionais e preferenciais, especificamente, conhecimento e tecnologia 
que utilizem recursos genéticos, inclusive biotecnologia, ou que sejam rele-
vantes para a preservação e o uso sustentável da diversidade biológica;
(g) fortalecimento de capacidades para transferência de tecnologia;
(h) capacitação institucional;
(i) recursos humanos e materiais para fortalecer as capacidades de adminis-
tração e execução de regulamentos de acesso;
(j) treinamento relacionado a recursos genéticos com total participação de 
países fornecedores de recursos genéticos, e, quando possível, em tais países;
(k) acesso a informações científicas relevantes para preservação e uso susten-
tável da diversidade biológica, inclusive estoques biológicos e estudos taxo-
nômicos;
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(l) contribuições à economia local;
(m) pesquisa direcionada a necessidades prioritárias, tais como saúde e segu-
rança dos alimentos, considerando a utilização nacional de recursos genéti-
cos na Parte fornecedora de recursos genéticos;
(n) relações institucionais e profissionais que podem resultar de um acordo 
de acesso e repartição de benefícios e atividades colaborativas subsequentes;
(o) benefícios de segurança dos alimentos e do meio de vida;
(p) reconhecimento social;
(q) posse conjunta de direitos de propriedade intelectual relevantes.
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Nasceu em 1940, em Santarém - PR. Formou-se em Engenharia Agrônoma em 1962, pela Es-
cola de Agronomia da Amazônia, da Universidade Federal do Pará. Entre 1963 e 1964 atuou 
no MEB – Movimento de Educação de Base, no Estado de Pernambuco. Em 1964 mudou-
-se para Vitória-ES onde trabalhou como engenheira agrônoma, na Secretaria de Estado da 
Agricultura. 

Em 1965, tornou-se funcionária publica de carreira do Banco de Desenvolvimento do Espírito 
Santo – BANDES de 1965 até 1997,destacando-se entre suas ações a criação, coordenação 
e implementação do Programa Estadual Horto Florestal, uma parceria público-privada em 
áreas de proteção, conservação, e recuperação da Mata Atlântica tendo sido  implantados 10 
hortos florestais, no Estado do Espírito Santo. 

De 1983 a 1987, ocupou os cargos de Subsecretária de Estado de Agricultura e de Subsecre-
tária de Estado de Planejamento. Atuou ativamente na elaboração da política fundiária esta-
dual e implantação dos 15 primeiros projetos de Assentamento de trabalhadores Rurais Sem 
terra, no Espírito Santo, em integração com o Plano Nacional de Reforma Agrária. Coordenou 
a elaboração da Política Estadual de Meio Ambiente e a criação da Secretaria Estadual do 
Meio Ambiente do Espírito Santo , assim como a formulação dos Projetos Mata Atlântica, Ge-
renciamento Costeiro e Pólos de Educação Ambiental. Atuou efetivamente para concretizar 
o tombamento da Mata Atlântica, pelo Conselho Estadual da Cultura  e também a declaração 
da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica no Espírito Santo, pela UNESCO. 

De 1989 a 2004 trabalhou na Prefeitura Municipal de Vitória como Assessora técnica da 
Secretaria de Meio Ambiente de Vitória – SEMMAM e como Sub-Prefeita da Região de São 
Pedro. Participou na criação e implantação de diversas Unidades de Conservação e na elabo-
ração e implantação de seus Planos de Manejo. Assessorou o planejamento do zoneamento 
ambiental do Município e a elaboração e implantação do Código Municipal de Meio Ambien-
te. Exerceu importante papel na  implantação da Agenda 21 de Vitória e do Plano Estratégico 
Vitória do Futuro.

Desde a criação do IPEMA – Instituto de Pesquisa sobre a Mata Atlântica, em 1993, partici-
pou da gestão administrativa e técnica de diversos projetos, destacando-se o Mapa de Áreas 
Prioritárias para Conservação e o PDA para  Criação de Unidades de Conservação. Exerceu a 
presidência do IPEMA de 2007 até 2010.

De 2007 a 2008 exerceu também a função de Coordenadora Nacional da Rede de ONGs da 
Mata Atlântica. Participou ainda de várias associações e conselhos. Foi membro da ANAMMA 
– Associação Nacional de Secretarias Municipais de Meio Ambiente; do CONAMA – Conselho 
Nacional de Meio Ambiente; do CONSEMA – Conselho Estadual de Meio Ambiente do ES e do 
CONDEMA – Conselho Municipal de Meio Ambiente de Vitória. Coordenou um grupo mul-
tiprofissional e multi-institucional para criação do Mosaico do Manguezal da Baía de Vitória.

Elizete foi sempre uma grande parceira no processo de reconhecimento e implementação da 
Reserva da Biosfera da Mata Atlântica. Foi membro do Conselho Nacional e Coordenadora 
Regional Sudeste da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica, funções que exercia quando fale-
ceu, tendo manifestado o desejo de ser enterrada com a  camiseta da RBMA.

Elizete Sherring Siqueira



São 3 as principais funções da Reserva da Biosfera da
Mata Atlântica:

Proteção da Biodiversidade
Desenvolvimento Sustentável

Conhecimento Científico e Tradicional
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